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2. Processo PI. 13-53, N? Mestre
5.105, np qual a empresa Lubrifican-
tes Myper S. A., de São Paulo, SP,
em petição protocolada a 22 de feve-
reiro de 1931 sob n? CNP-2.C66-61, re-
o.iic-r certidão de todos os pareceres
das Divisões do Conselho Nacional da
Petróleo, relativos ao seu pedi,do de
quota de óleos lubrificantes a serem

produzidos pela Refinaria Landi;"
Brasileiro S. A. —

Nos termos do parecer do Relator,
decidiu o Plenário indeferir a P-tição,
por falta cie amparo Isgal. — José
'iurr.ann de Resende, Engenheiro, Ní-
vel 18-B, Chefe da Secretaria do Ple-
nário.

.PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
DECRETO N? 141 — DE 6 DE

NOVEMBRO DE 1S61

fixa ajuãa de custo para os menibros
do Conselho Direlor' e da Junta áe
Controle da Funãaiòo do .'
Social e Bem Estar de 'Brasí/fií.

O Prefeito do Distrito Fe leral, em
), usando das atribuições que

le coníore o ai", 4" 1a Lc; n? 3.751,
13 de abril de 19'cO, decreta:

Art. l? Fica atribuído aoo membros
io Conselho Dirctor e" ua Janta de
Uontrôle da Fundação d i tíevviço So-
cial e Bem Estar de B'';U'ii'- a ajuda
cie cus'o rie Cr$ S . C O i M J C (três mil
cruzeiros) por reunião a que compa-
recerem.

Art. 2" Este D rm vi-
gor ria data de sua pu

•.Uspcsiçõ" • . . 'Lírio.

BrasíTM, G de novembro de l
Utirio Hiz?i, Prefeito em cxor-

cicio.

DECRETOS DE 8 BE NOVEMBRO
DE 19G1

•'•
O Prefeito do Distrito Fsdí

EXOHERÍi'.;, A P~BI>0:

-> Lordello de Mello tí-<
'4ue exerce, era r í- ireta-
no-Geral de Administração cia Pre-
feitura do Distrito Federal.

Brasília, em 8 de novembro de 10S1.
— Joj;;. .'. :tra, Prefeito.

DlSrENSAR, A PFDIDO:

Angelo Dí.rio Rizzi tía função de
Secretário-Geral de - Assistência da
Pref

Brasília, em 8 de novembro de 1951.
— Josc ,S'eíís Câmara, prWeito.

O Dr. Joaquim Machado Melo Jú-
nior do ci.-i;:> d?. Diicíor Superinten*"
denta «Ia Sociedade de Transportes
Col

.-m 8 de novembro de 1SS1.
— : ".rã, Prefeito.

Dr. Frai. l May
para o car^o de Diretor da C ,

•'1'ji'a di
do E-

:n 8 cie novembro de 1981.
— José Setto Câmara. .

Jain; t>ara o
da Companhia Ur-

banizadora da K ova Capital do Bra-
sil.

m 3 de r. Ie 1961.
— José Ssite Câmara, Prefeito.

Dr. Vás;-1
o c, ompanhia Ur-
banizadora c! : do Bra-

;3 1931.
— ./ .(o.

O Dr. Renato
cer, ,?nte, o cargo de D:

d e d a - d e
Trr ' /os de Bva.síJia Li-
mitada, sem nre.iu"zo de suas at.
çCes de Diretor-Téd

Brasília, em 8 de novembro r'
— José Sette Câmara, Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso da atribuição que lhe confere o
art. 21, § l?, da Lei n' 3.751, de 13
cie abril de 1S60, resolva:

NOMEAH :

Waldyr dos Santos, Técnico de Ad-
ministração do Departamento Admi-
nistrativo do Serviço Público, para
exercer o cargo em comissão de Se-
cretário-Geral de Administração,
criado pelo art. 48 da Lei n? 3.731,
dg 13 de abril de 1960.

•iia, em 8 de novembro de 1951.
— José Sette Câmara, Prefeito.

Fábio Lace Corrêa Rabello, médico
da Fundação Hospitalar, posto à dis-
pcsi:-ão da Prefeitura do Distrito Fe-
derai, para exercer o cargo em comis-
.slio rie Secretário-Geral de Assistên-
cia, criado pelo art. 46 da Lei número
3.751, ds 13 de abril d3 1PCO.

:'-3 1901.
— José Sctía Câmara, Prefeito.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1961

O Prefeito • i Federal em
: icio, no uso de sins ri

' • • > n o
to único do art. !'•

fla Fundação do Serviço
do Distrito Federal .'esolve. designar,
Maria Susana l •

slho Dirctcr uaq;;c!a
'io; e Reltcn Felix ds Souza,

tte do mesmo C Oirst.ir,

Sociais de Bvr.sília, — An-

JPORTARI/ N" :>n
O Prefeito do Distrito 'Federal em

exercício, 710 uso de ,'miçôes
lega i - M Pcrtaria nú-
merr ; o R contratar,
no ca -rcício e nos termos do
art . 47 da Lei n? 3.751. de 13 de abril
de 1960, combinado com o art. 28, da
Lei i 196Í.I.
aplicável rio Distrito Federal, ctx-vi cio
art. 30 da citada Lei nc 3.751, o Se-
nhor Ary Marcos da Silva como Ln-

o fie
CrS 65.0CC.OO (sesssnta e cinco mil

•dc-o para et:
o Laboratório Central do ru-paríarnea-
to cie Saúde Pública da i ííe-

de Assiste. '.u Drcre-
to n9 101, de 31 de a

i a despeça rc
o própria daífu^f

nte do o"C'ir. '
gente.

1 >-, excr-

• POHVARIA N^ 312
O Prefeito do

.'o, no uso de suas atr i"
•

•y, cedido à Prefeitura , João

:

de Diplomas, do Serviço de Fiscaliza-
ção cio Exersític das Proíisíõe? Sani-

do D-;p?.i tament'1 de Saúíle
Pública, criado peio Dscref1 nv 131, cie
31 de acosto próximo passaria.

Brasília, 6 de novembro de 19G1. —
Angelo Dario Riszi, Prefeito eu
cicio.

PORTAI7IA N' 333

O Prefeito cio Distrito Piilernl cm
exercício, no uso d? suas a
legais e tenda en
estruturais -; • •
c!c Planejamento pelo Decreto l
[U; 12 de outubro ds 19S1 resolve, <£-

as Portarias ns. 139-J, 1Í2 e SCO
no Doutor José ds Ancliie-

'• da Compauhi
:ora da Nova CapitaJ. .-

no Rij tíe Jane-: ;:LSÍI;.!;O
desta Prefeitura para rrc.
cm H.T.à.li.i, cj:no Chefe do E c - o r ;

;e
p do Serviço de

Urbanismo Metropolitano da Divisão
de Urbanismo a graUiicaçáo mensal
do Cr$ 25.00(!,CO (vinte e cinco mil
en.i?fiircs), correndo a ds;pesa i
tiva por coma cia subconsignação ,..
1.1.08 "Grali:iic-U'ão para o pessoal ã
disposição d;; • rã", constante rio
orçamento visaue.

Brasília. 31 de outubro de 196!. -
Angelo Dario Riz~i, Prefeito em exer-
cício.

I ÁRIA N? 314

O Prefeito do Distrito Federai era
exercício, no uso de suas atribuições
ls~"is resolve, designar o servidor cia
Novacap, cedido à prefeitura, li"
do Josá ds Mc"?
der pelo exnedicnte do DtpM-tam-n-.r;
de Fií'
d s Ad- . 11'. e c
?7iercício a partir de 7 de fevereiro úl-
timo .

ia, 6 de novembro de 1"
Angelo Dario Riiíi, p.-r-Iiiio cm nxc•-
cicio.

PORT-ARi.A NÍ 315

O Prefeito do Distri to
exercício, rso uso '.'e suiò atri1

tendo em -"islã os entc-ir
tos havidos entre a Divisão ao Pessoa)
a os candidatos aprovados e n: :
sificadcs na pvo'»a de sr] ; ao pav^i R

: de Oficial Administrativo, e
.ccnsiderandcu-a necessidade cie serem
providas as funçõss va^as de :
rário, cujo*total de candidatos apro-
vados na respectiva prova p;iblica. foi
inferior ao número dê v?
admitir, de acordo com o a-t. -17, da
Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,
Humberto Denucci sslscioiiaclo em
prova pública e, posteno: n: ::itfi habi-
litado no exame nditivo de dae ;

fia, para exercei a função de Escritu-
rário, referência 5, da Tabela de Ex-
tranumerários-Mensalistas, apruisrla
pelo Decreto n^ 77, de 3-3-61, ficando-
lhe assegurado D direito de sei
veitado na função de Oficial A-::
trativo, nas vagíis que ocorrerem dia-
tro do prazo de validade das provas.

Brasília, 6 cie novembro de 1D61. —
Angeij Dn.rio Ris-J, Prefeito em exer-

•

PORTARIA N? 31C

O Prefeito do Distrito Federal re-
solve designar Paulo Ncsucira Ea-
tista, para exercer a função do CiiPio
de Gabinete do Prefeito.

Brasília, em 8 de novembro de -18G1-.-
— José fj

•.
PORTARIA N? 317

O Prefeito do Disi l
uso d.?
cíispen.: ; ídn, Eil
Campo; i i
Newton Jacinto rie Almeida e Paulc
de Tarso Affcnso. d.-.

"CiRia—símbolo FG-í, de Subprefeito
de PlanaUina,. Gama, Braslândi-i e
Sobradinho, respectivamente.

Brasília, em 8 de novembro \'
— José Sette CânMra, Prefeito-:

P' .f *~'-\i í £H\>M

O Preíc ; lj tio DUirito F;d?ral re-
scCva desisiui1 \v :;iicí>r clss Naves, '>
para exercer a fim1 ...;o de Cficin.

'S.

Liiiá, cm 8 de r Já 1331.'
— José SeLle Câmara, ; ; i

PORTARIA r,

O Prifuto do Disirito Federa'/,
uso de suas atribuições legais, resolva '•

::eiro Camilo Seve»-
1 i-ino de Oliveira, posto à disposição

Prefeitura, pela Companhia Urba-
j nizadora tía Nova Cr.pltal do Brasil,]

l exercer a. função grtttifícàdaj
• •• • • de Subprefeiío tíe Só-'

iumo, da Superinteijdência Geral i
i de Segurança, a Interior.

' Brasília, cm S de novembro de 1981J
— José Sette Câmara, Prefeito.

PORTARIA N? 320

O Prefeito do Distrito Federal, no] f
ias au-iu ::içõss legais, ré»

aar o Engenheiro Josá Carlos de
...y, posto à disposifáo da Prefeí-

| tura pela Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Braiil, r.

j cer a função gratificada, símbolo FGW
' 4, de Subprefeito do Gama, da li

rintandência Geral de Se;rurarr
Interior.'

Brasília, em íl de novembro de ;
— José Setts Câmara, Prefeito.

PORTARIA 321

O Prefeito do Distrito Federal, r.s
uso da suas atribuições legais, rc'
designar o Engenheiro V
Leai Lucas, posto à disposição
Prefeitura peia Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do E
para exercer a função g
símbolo FG-4, de Subprefeito
Taguatinga, da Superintendência
ral de Segurança e Interior.

Brasília, em 8 de novembro de l
— José Sette Câmara, Prefeito.

PORTARIA N? 322

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, rt
dispensar Camilo Severino de Oli--
veira da função de Chefe do Be
de Aprovação ãe Plantas da Di
de Licenciamento e Fiscalização rio
Obras, por ter sido designado [.

, outra função.

Bi-asília, em 8 de novembr^
— José Sette Câmara. Prefeito.

PORTARIA N? 323

O Prefeito do Distrit,)
uso de suas atribuições :

designar o Engenheiro Rau!
Pereira de Melo, píisío à c
da Prefei tura pela Companhia TJ

tia Nova Capital do .E:
para1 exercer a fun^o g. •

: , de Si'
ta, da Superintende.

interior.

, em 8 de novembro
Sette Câmara, Pré

' 324

• O (io Distrito Ft.
ibuiçõi

Ernani Alencar da '.

. .• • ', • i npa-
da Nova

?m 8 de novci i]
e Câmara, frtf
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PORTARIA N'n 326
O Prefeita do

EM2hm-,

ô.?. S

-ÍOí.

:
— Josá K

SECRETARIA GERAL
DE ADMISíSTRAÇÃO

Departamento de Administração

! o nr-
íigo 204: da L:-i n? 1.711, d.3
outubro d» 1932 o dos F in-

aplicável a, i Federa!, ex vi

do a r t . - SÓ, cia Lei n<? 3.751. '.lê 13

oia-
•t de Tributação, e

.•;cal d= te
1

S;> >, par 3 (três) d i s s. da
acordo cem o ar t . 2C5 do K;
ta tu to, o da No-/,
adido à Prefeitura, Chirleide Go
ve.s ds Melo. incurso no art. 11, cio
Decreto n? 70. da 11-7-981.

Departamento de Adir. i, era.
3 de n de 1951.

3TÉR;Q DA VIAÇÃO
ÁS

De=r Io Nacional
cie Obras cie Saneamento

MO DE AJUSTE
.Re, i

ERMOS DE CONTRATO
•r;cl2 do tí:sp?si.o na

.'csu' o S:~.
o Nascim;1

rj da firma KL
.iria e Comércio S. A., e dis.ss que vi-

••iinar o p '
j t-s para Dragagem c

No Diário Oficial de 31 de < •. inplementáres para Canalização "tís
de 1951, página n* 9.685, cnde íoi pu-

ído o Termo cie A?! cons-
•o de uma ponte de concreto ar-

1 São Bento, r r
Rio de Janeiro. Distrito de

Cursos dâgua e Ccr :'ls Di-
ques, no Estado de r
trito do Nordeste, de acordo
sua proposta vencedora na <

Pública realizada no D
Coiíacazes. assinado entre este De- -men to Nacioiial ds Obras de e

Reboucas Pa- ! mento, em 30 de agosto de 1961, e
aio Engenharia Ltda. "

No preâmbulo e no final do men-
cionado termo de ajuste, "Onde se
l

i mês de outubro do
de 1961, etc.-, e, Rio de Janeiro,

com as cláusulas e condições .

Designação: No pri
tes:

01.
mo ds ajuste o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento < r í.
designado por Departamento e
ma Herberto Ramos Indústria e Co-
mércio S.A., por E:/:' 4 de outubro de 1961.

Lei

Aos 22õ dias í.n i '• do l
1961, etc., e, Rio de Janeiro, 25 cl£lra ccnliscer e submeter-se :•

abro de 1961. . m2S Gerais para Empreitadas, a;
:: se lê:

verba e Capacidade: O presen-
rmo de ajuste é firmado .... fi-
~i empenhada, para este fim, ini-

:ic-nte, & quantia de CrS 500.':
\'os mil cruzeiros), confor-

me empenho de despesa n? 137, d
••xTCícios, etc.

Lei:
09. V crise, c Capacidade: O ;

Instruções: O >

vá das pela Portaria n' 8, de 11 cê

mo de ajuste é firmado fi-
-ipenhada, para este fim, ini-
e, a quantia de CrS 500.000,00

•'inhentos mil cruzeiros), conforma
despesa n' 197, de 4 de

rte 1981, e 110,3 exerr
:?1 __ 6-n-Cl — C
TERMO DE AJUSTE

Retifi
••". 31 de outubro

. páginas n,\ . C85-6,
e foi publicado o Termo de Ajus-

prosseguirnento dos serviços
canalização e revestimento do Cór-
> do Diogo, no Estado de l

Distrito de Minas Gerai:
ir.do entre este Departamento e. a
;iia Bebouças Patrocínio Engenha-

ria Ltda.
No preâmbulo e no final do men-

cionado termo de ajuste '-Onde se lê":
Aos 4 dias do mês dê outubro do

de 1961,. etc., e, Rio de Janeiro

janeiro de 1951, bem como às Espe-
cificações para execução de' serviços
de Dragagem e tíerrií' s CQH-
p-ernentares para Canalização de Cii.1-

• ua e Construção de Diques no
Estado de Pernambuco. Distrito cio
Noro>ste, e ao Edital n" 99-G
blicado no Diário Oficial d<-
agosto de 1981, que, clevkJemer
bricados pelo D
Empreiteiro, ficara i:

juntos produzam seus devido/;-
gais efeitos.

03. Fiscalisa.cão: A f i;
,"io dcs se

ficará a cargo do Distrito do".'
te. aqui denominado I
o qual deverá o Empreiteiro
der-se diretamente e sempre r
crito, sobre todos e . assim-
tos que interessarem a p
cução dcs referidos serviços.

04. DisC:. dos Serviços: —
viços ora r
"ao e demais .serviços c

raeníares para canalização dr
dás «a, EO Eitado de * Pernambuco,

tdtq do Nordeste? num volume de
450.000' (quatrocentos

isfcros ou'..'
-•'.aquenta

04.01. Os ser
no canal Ipojuca.

de outubro de 1931. 05. Aparelhamento: -- Para er.e-
Leia-se: ?'° dc-s serviços o Departamento

Aos 24 dias do mês de otitubro do i fornecerá ao Empreiteiro o seguinte
ano de 1961, etc., e, I
24 de outubro de 1961.

de-Janeiro" ! aparelhamento:
05.01. 4 (quatro) drag-iines. marca

i (N? 38.582 6-11-61 — CrS 91,80)

Termo <le .4:,',
e demais Serviços complementares
para 3 Cursos dágua
e Construção de Diques, no Estado

'ernambuco. Distrito ao
'deste, que o Departamento Nado*
nal ãe Obras de Saneamento 'az
com a jirinu Herberto Ramos In-

a e Comércio S.A.

. Aos 27 dias do nies de outubro do
'eno' <le 1961. às 15 horas, na sede do

artàm-ento Nacional de Obras de
?ameoito, sita na Praça Pio X,

C6.01.01. C.S 13,03
•

joção -do material dragado, por
tomUo.

05.02. Taxa fixa — CrS 8,0'i
ros) por metro linear e por
u de canal nu vala. coleto-ra
'.::s com os taludes reg;;"

dos.
06.03. Conformação do m.

dragado para confecção do
inclusive toda,? as operações nsces-
siriEs ao seu perfeito acabam;
CrS 3 GO <t res cruzeiros.) por metro
cúbico.

03.04. Drae;aíem eventual Ce ma-
terial duro — CrS 24,00 (vinte <
tro C'" por metro cúbico.

•.cão eventual de mo-
ledo — Cv;; 35.CO (trinta e cinco '
zeiros) por metro cúbico.

•o eventual de ro:ha
a fogo e retirada do material der-
rocado para fora do leito do canal

uírocentos R cinquen-
ta c:uzeircsi por mstro cúbico.

"5(3.07. ' Viagem de dragXlines &em
pranshões em campo limpo e firme

- CrS 2Í)0,C3' (duzentos
,-nr quilórr.

••'-lins.5 sem

'••& ou K, indo o em-
de foice ou machado CrS 303.03

Ulôme-

1. viagem de cfrag-lines

reno -"-'Ct$ il cni-
ir quilómetro.

• 06.10. V ^e "traiUer1 ' —
e cinco mil cru-

zeiros v-por dia de viagem.
C3.ll . Desmontagem necessária à

, de drag-lines '•— Global —
•\sz mil cruzeiros) .

06.12
;:.ente da ocorrência prevista :~a

cláusula 05.11. — Global _

HB. motor Albin, de 80 KP, laaiça de
12.00 metros e caçamba de 3, í
cúbica de capacidade, números de re-
gistro 6-HR-218. 6-KE-219. 6-HE-220
e 6>HR 221, cujo valor atual é de ..
CrS 10.000.008*!} (dez milho
cruzeiros) paia cada um dos drag-
lines.

05.02. O aparelhamento acima iç-
lacioaiado será entregue ao Bsnprei-
teiro, no Canal Ipojuca..

L'C. Preços e Pagamentos: Para
pagamento dos serviços serão
vados es seguintes pré:

06.01. E rn í«rra c-u ma-
terial mole, inclusive todas as

5<> andar, perante o Diretor-Geral, :rações necessárias à realização inte-
lengenheiro Geraldo Bastos (ia Cosra jgji-al dos serviços e acabamento dos
R«;s, com poderes bastantes na eon- ; taludes dos canais:

CrS 15.0CO.OO (quinze mil i
06.13. Fornecimento e p

to eventual de bueiros, tipo ARMCO,
de C9Cm de diâmetro, bitola 12, in-
clusive cintas ou tubos de concreto
armado do mesmo diâ.metro —
Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) por
metro.

OS. 14. Desmatamento manual ne-
cessário à construção de valas
nais P cruzeiros por metro q u:
sendo P calculado pela formula .
P= D2 SN (6 +0,5 Lt na qual:

D— O diâmetro médio das árvores
em metro. •

S — O salário mínimo hora na re-
gião inclusive leis sociais, em cruzei-
ros por hora,

N= O número médio de árvores por
metro Quadrado.

L — A largura da faixa -desmaiada
em metros.

06.15. Desmatamento manual ne-
i d» diques — P

cruzeiros por metro quadrado, sendo
P calculado pela formula:

P= D2 SN (6 + Li observadas as
demais condições da cláusula 06.14.

06.16. Não será pago o desmata-
mento cujo preço unitário for infe-
rior a Cr$ 0,50 (cinquenta centavos)
por metro quadrado.

06.17. — Se o preço do desmata-
mento, calculado pela formula, for in-
ferior a Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros)

por metro quadrado, os serviços serão
contratados a ]••

07. Valor da Empreitada: — Em
face dos preços propostor, e das quan-
tidades de serviços, o valor total da
Empreitada é de CrS 9.675.030,00 (no-
ve milhões, seiscentos e setenta e
cinco mil cruzeiros).

08. caução: — Tendo em' vista o
valor da Empreitada, o valor da cau-

('• de CrS 483.750,00 (quatrocentos
e oitenta e três mil. setecentos e cin-
quenta cruzeiros), tendo o Empreitei-
ro depositado como caução inicial, a
quantia de CrS 19.000,00 (dezenovc mil

; Iros) e CrS l.OOO.CO (mil cru-
zeiros) conforme conhecimento^ nú-
meros'24.793-SCO de 9 de outubro de
1961, da Tesouraria Geral do Tesouro
Nacional e n1? 92.521 de 9 de outubro
de 1961. da Caixa Económica Federal
do Rio de Janeiro, respectivamente.
O Empreiteiro depositará, na^ C.<
Económica Federal ou no Tesouro Na-
cional, em dinheiro, apólices dti dívi-
da pública ou obrigações de guerra,
conforme o caso. mais a importância
de CrS 433.750,00 (.quatrocentos e ses-
s&nta e ' setecentas p cin-
aiienta cruzeiros), em parceh-
pendentes a 5% (cinco por cento) cio
valor das medições parciais dos ser-
viços executados, mediante Ruía qus
o Departamento fornecerá, não sendo

•Llgunía sem que o Em-
preiteiro «.faça nrova de haver re-

importância da última guia
'
,'0í>. Verba e Capacidade: — O pre-

sente termo de ajuste c firmado de
do com o resultado da concor-

dada pelo Depar-
t a m e n t o em 30-8-61, devidani
.aprovada pelo Sr. Diretor. Geral em
9-10-61. estando aprovadas a,s o'

o 25, letra c. do
Decreí/i i 20.488 de 24-1-46,
corrend.o no
corrente ; nor conta dos re-

•- MVOP —
-> 08 — DNOS — Verba 4.0.00 —

Invf cão 4.1.35
— Obrar-; — E >ção' 4.1.03 —

18 - - Pernambuco item 1>
•.Ho etc. (Lei nú-

•2-69), ficando em-
penhada r
a qur XOO (quin!
tos mil cruzeiros), conforme empenho ,
de despesa n1? 820, de 27'10-61, extraí-
do no Distrito do Nordeste, pç;- con-
ta da parcela deste crédito distribul-

neíeçacia Piscil do Tesouro Na-
cional no Estado de Pernambuco, e
nos exercícios subsequentes por conta

créditos próprios à disposição do
n to.

10. Selo: — O presente termo do
•"•nto de pagamento do

nroporcional, de acordo com a
Circular n? 23. de 68-48 (Diário Ofi-
cial de 12-8-48) do Sr. Ministro ctn.
Fazenda e Resolução do Tribunal de
Contas em Sessão de 10-9-48.

11.""Prazo: — O prazo do presente
0-iuste é de 360 (trezentos p sessenta)
dias corridos a contar da data do re-
gistro respectivo no Tribunal de Con-
tas, não se responsabilizando o Go-
verno nor indenização alguma sã aquê_
lê Instituto denegar o registro.

Em seguida foram examinados os
documentos do Empreiteiro, necessá-
rios à lavratura do presente ajuste
verificando-se estarem os mesmos em
ordem e em dia com os nrazos rtt;
aWfesentaçSo.
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Cláusula qninla

O presente acordo terá
partir da data de seu registro pelos
Tribi:;;:u.s dj Contas do Estado de
Goiás e da União, após referendado
pela Assembleia Legislativa do Estado
de Gc:ú,s e vigorará até 31 (trinta e
um í ds dezembro de 1961 (mil nove-

sessenta e um) não se res-
ponsabilizando a União e o Êotado de
Goiás por índenização alguma caso
aquéii- Tribunais deneguem registro

convénio.

Cláusula Sexta

do de sua vigência e, bem assim, n,
[período de tempo, deverá ser erapre-1
gado o total da soma das cotas com {
que contribui o Estado de Goiás.

Cláusula ou:\
Este acordo poderá ser

em qualquer tempo, mas sempre por
meios de termos a ele aditivos, assim
como denunciado por qualquer das
partes acordantes, mas sempre nos
primeiros 10 (dez) dias após a entre-
ga de uma das cotas de que trata a
cláusula segunda deste ato.

A despesa decorrente da execução
ressnte convénio, correrá à con-
a dotação de CrS 3.000 OCO,Cú

- milhões de cruzeiros), feita pelo.
Estado de ooiá.s; da dotação prówia.
do orçamento vigente.

Cláusula sé':

Os trabalhos,
às que trata o presente con?ônio de-

. executados durante o perío-

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente convénio, que v
pelas partes interessadas e pelas tes-
tcmuni . — Estado Gonçal-
ves Souto Maicr, Ministro da Saúde.
r- Dr. Jtiçy Nclto ãe Campo.', Secre-
tário de Estado da Saúcíe e A

, Estado de C

Test.: José Paulo Filgueira
(N» 38.603 — 8-11-61 — CrS 510,00)

PREFEITURA DO DISTRITO !
FEDERAL j.

Gabinete do Prefeito
cm 19 (it:

ãe 1961,
trilo Fer-.zral e Rotíolfo Fierz & Cia. '•
Li;. por objeto o .<

••?.nio Ac equipamento ãe ende-
rijorme proposta.
o M? 14.226-61 —

P.D.F., publicaão no "Diário Ofi-
cii:. -1 Ce outubro de IS M, '
pág. 9.591, da l" a 4? colunas.

', publicad^ com in-
correçõSs, fico da para o
texto exato, que e o seguinte;

'•C - Ocriga-se a .'

• :nenío, conícrrae p
apresentada e acsita: CrS 1.723.475,10

.-.•'.ilhão, isetecentos e vinte e trtôs
irill ouatrocentcs e setsnta e cinco
cruzeiros e dez centavos) contra en-

j treg.a dos ectuf.painentos, em cone;
idas satisfatória?, e o restante em

4 (quatro) prestações mensais de CrS

425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco
mil cruzeiros;, Iguais, sem jures",
. K a cláusula sétima, no final da ter-

coluna e comê;o da quarta, onda
: "dotação da Secretaria c

cia Aclmii t)a Tributação; o
'• 0.00 — Custeio; Cort-ign .

i . t . U O — Matepartamento de Finanças,
Divisão de rial de Consumo": leia
"dotação da Secretaria-Geral de Ad-
ministração, Departamento de Finan-
ças, Divisão de Tributação; e Verb.i.
1.0.00 — Custeio; Consignação 1.4.00
— Maíerial de Consumo". Na me

:ala, na quarta coluno., na 17? li-
cnde se lê: "par n tenúsr ' ; lei",

"para atender".
Na cláusula nona: na quarta colun.i,

18* linha, onde se lê: "incorreá em
caducidade";, leia-se: "incorrerá em

icade'". /~
N" décima terceira, n\

quarta coluna, nas linhas 65* e
or.de se lê: "para dirimir suaisqusr
questões": lela-se: "para dirimir
quaisquer questões".

Ao final, na assinatura dos contra-,
tentes, onda se lê: "Angelo Darír» •
Rizz"; leia-se: "Angelo Dario Rizzi".

R E V I S T A T R I M E S T R A
D E ' L '

J U R I S P R U D Ê N C I A
— Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de Jurispru-
dência.

IULHO - AGOSTO — SETEMBRO - 1958

Preço: Cr$ 600,00

À VENDA:

Secão de Vendas : Av. Rodrigues Alves, í
/

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Pcslal

CÓDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO N'-' 770

Preço: Cr$ 12,00
A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: Ministério dá Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

TRIB.WL F E D E R A L DE R E C U R S O S
REGIiMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N.' 575

3.a edição

Preço: Cr$ 30,00
A VENDA:

5ecão de'Vendas: Av. Rodrigues Alves, i

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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plementar, qualquer que se.ia a quan
tidade. São as seguintes as sedes das
Unidades acima referidas:

a i nos Pontos de Importação: Be-
lém (Vai de Cans, Souza e Marco),
Fortaleza (Cocorote e Alto da Balan-
ça) Natal (Parnamirim), Recife (Pie-
dade e Guararapes) Salvador (Ipi-
tar.ga), Vitória (Goiabeira), Rio de
Janeiro (as localidades em toda a área
do Estado da Guanabara e baia do
mesmo nome;; Porto Alegre (Canoas,
Gravataí, e Salgado Pilho), nos de-
mair-, no próprio Aeroporto ou Desta-
camento.

b i Nos Pontos de Irradiação: Ma-
naus (Ponta Pelada;, São Luiz (Tiri-
rica!), Maceió (Palmares), Belo Ho-
rizonte (Pampulha), São Paulo (Mar-
te, Congonhas e Cumbicai, Curitiba
(Bacacherí e Afonso Penai nos de-
mai:;. n o próprio Aeroporto ou 1.
cam<

26. Os produtos deverão ser con-
servados nos tanques, armazéns ou de-
pósitos dr.s companhias fornecedoras
ou nas instalações do Ministério da
Aeronáutica, destinadas a esse íim e
já existentes ern diversos pontos, cor-
rendo, em qualquer dos casos, as des-
pesas de armazenagem por conta da
Companhia fornecedora'. Ficará esta,
íiind.i, responsável pelos riscos de in-
cêndio e perdas por evaporação ou va-
zamento, nesses locais de armazena-
mento.

27. Picará a cargo das Companhias
tornecedoras, em casos excepciona:.? e
mediante prévio entendimento com a
Subdiretoria de Suprimento, o !rans-
porte dos produtos até os locais dife-
rentes dos pontos de importação e ir-
radiação não cotados na presente Con-
corrência, correndo "por conta da Di-
retoria do Material as despesas de
transporte decorrentes das autoriza-
ções de fornecimento, bem como n s de

retorno dos recipientes vazios, quando
for o caso. Só poderão ser utilizados,
os meios de transporte mais econô-
miccõ, ficando na dependência de au-
tori2ação da Subdiretoria de Supri-
mento, o emprego de outros julgados
mais adequados pela Companhia.

'28. Todo material ficará sujeito,
no ato da entrega, ao exame da qua-
lidade e verificação das quantidades.
Não serão recebidos os produtos que
não tragam nos seus invólucros origi-
nais, marcas e demais indicações que
sirvam para bem precisar sua prece-
dência, em todos os casos em que se-
jam necessários. Nãq serão recebidos, j
também, os produtos que astejam fava [
das especificações mencionadas.

29. As Companhias vencedoras de-
verão ooeaecer estritamente às espe-
cificações contidas nos Editais, cuja
violação implicará na cominação de-
vida, de conformidade com o Código
de . contabilidade Pública da União.

30. A F.A.B., não se responsabili-
zará por despesas de armazenagem de-
correntes de atraso na retirada de tam-
bores vazios, em retorno, dos r.rma-
zéns das Empresas Transportadora.!,
devendo as Companhias apresentarem
aos Parques de Área ou Subdepósitos,
ou mesmo à Subdiretoria de supri-
mento, recibos correspondentes a ca-
da devolução.

31. Os comprovantes de entrega
dos produtos lubrificantes acondicio-
nados em tambores, deverão conter,
alem dos detalhes exigidos no Editai
de Inscrição, o peso bruto da merca-
doria, a tara do vasilhame e o peso
liquido. E:n se tratando de produto
que tenha por base de preço o litro,
deverá constar também a densidade, j
para fins de conversão. Para efeito
de conversão do Galão a Litro e da
Libra a Quilo, aplicar-se-ão os fatò-
res 3,7853 e 0,4536, respectivamente.

CAPÍTULO VIII
Condições Diversas

32. Em ss tratando de material su-
jeito a desembaraço por meio da Por-
taria, caberá a. Companhia fornece-
dora mtinler-se em cw;.:.io com a Sub-
diretoria de Suprimento e outros ór-
gãos para acompanhar o processa-
mento por estn efetuado, correndo por
conta da referida Companhia quais-
quer despesas de armazenagem e ou-
tras decorrentes de aí;;.,r.' r.a retira-
da dcs produtos dos armazéns portuá-
rios .

33. A Cornpnnhia vencedora deve-
rá remeter, em tempo uul, ao Parque
da Área, Subdepósito ou outra Or-
ganização a f atura consular, o co-
nhecimento, a ficha de importação
do Conselho Nacional do Petró-
leo e demais docimvjníos neces-
sários ao desembaraço alfandegário
das parcelas de importação chegadas
e consignadas ou endossadas ao Mi-
nistério da Aeronáutica, dando conhe-
cimento de tudo à Subdiretoria d?
Suprimento, por cópia. Em se tratan-
do dos portos do Rio de Janeiro (Es-
tado da Guanabara» 'e vitória (Es-
pírito Santo), tais documentos deve-
rão ser encaminhados diretamente à
Subdiretoria cTe Suprimento.

34. A não satisfarão do estabele-
cido no nítmero anterior, implicará na
incidência do fornecedor nas penalida-
des previstas no Edital de Inscrição,
além de torná-lo responsável pelos
atrasos o despesas de armazenagem ou
majoração de preços, que venham a
incidir sobre o material a fornecer.

35. As despesas portuárias com ca-
patazias e outras referentes à descar-
ga do produto, bem como a sua reti-
rada do cais para os armazéns ou de-

Ipósitos da Companhia fornecei
correrão por conta desta.

36. Para fins de controle das q-,
titíades importadas, autorizadas c
freguês e dos saldos disponível.';
fornecedores deverão apresentar
Subdiretoria de Suprimento, n:
mente um mapa discriminativo de.
quantio.acies por produtr e local.

37. As alterações d3 que traia c
artigo 76o do Código dg Contabili;:
Pública da União somente serão v
das^para os elementos cie preços
Jeitos a variações facilmente compro-
váveis, como Imposto Único Aã l

jem, fretes, taxas portuárias e de d;.--
jsídio coletivo (sem retroação); p;;.-;i
fim, as firmas fornecedoras de.
fornecer dados esclarecedores da par-
ticipação percentual de cada um dês-

Ites elementos de custo na respectr. t
1 composição de preço, para os re.i
lamentos posteriores de acordo com a
respectivas incidências. A difer

j percentual, entre os licitantcs. nau
i der áexceder a que se verificar por
;cc<,i:;ao da concorrência.

38. Nos demais casos a firma •.
cedora fica sujeita a todas as disp
coes do Decreto n? 15.783, de 8 de no-
vembro de 1922, seu regulamento r
mais legislação em vigor sobre o
sim to.

CAPITULO IX
Condições de pagamento

39. O pagamento dás fornecimen-
; tos será feito pela Diretoria do
terial da Aeronáutica, mediante apre-
sentação de faturas e de conformu
com a Ordem Técnica FAB-00-42í-
DM de 1-7-1959. — Sindimio Tei-
xeira Pereira, Ten. Cel. Av. — Chefs
da D.P.P,

MAPA ANEXO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PERMANENTE N" 07-62
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL
CONCURSO PAKA PROVIMENTO

DO CARGO DE PROCURADOR
ADJUNTO DO T RI BV N AL

DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

De ordem do Senhor Ministro- Pre-
sidente do Tr ibunal de Contas do l
Distrito Federai, faço saber aos ín-
teressados que se acham abertas as
inscrições pai a o concurso destinado
ao provimento do cargo de Procura- !

dor Adjun to .
O pedido de inscrição, que deverá

ser apresentado de l1.1 de novembro
a 15 de dezembro de 1961, constara
de um requerimento tiiiigido ao Pre-
s iden te do Tribuna!, acompanhado de
duas fo tograf ias 3x4 c dos doctimen-1
tos exigidos pe.lo ar( . 3'-' das Instru-1
coes. devendo ser entregue, contra [
recibo, a esta Secretaria, no L"-' andai

do Bloco l, na Esplanada dos Minis- j
térios.

O concurso, que. será válido por j
dois (2) anos, a contar da data :
de sua homologação, destina-se ao
preenchimento da vaga única exis- j
tente e das que ocorrerem clurânio ;
o período de sua validade.

As condições e as matérias do con-
curso são as constantes das "Instru-
ções' e do -Programa' abaixo trans-
critos.

Brasília, 19 de qutubro de 1961. —
Sérgio Atirntslo La/eíã -- Cheíe da
Secretaria.

INSTRUÇÕES PARA O CONCURSO
DE PROCURADOR ADJUNTO*,
APROVADAS PELO TRIBUNAL

EM SESSÃO DE 17.10.61
Art. l' — O concurso para o pro-

vimento do cargo de '.'wu-m-íi:- Ad-
junto constará rh pr.->Mr?i.'j cie pro-
vas intelectuais permite a Banca Exa-
minadora nomeada peio Presidente
do Tribunal.

Art. 2' — O Presidente do Tribu-
nal designará, entre os funciona ilu-
do Tribunal, um secretário para o
concurso.

Art. 3? -- o pedido de inscrição
constará de um requerimento, diri-
gido ao Presidente do Tribuna;, ins-
truído com os seguintes documentos:

a> — Prova de ser brasiiciio;
í» — Prova de contar mais de 25

e menos de 50 anos de 'idade;
. . c i — Prova de ser c",outor ou ba-
chp.rel em direito por faculdade ofi-
cial ou reconhecida;

rfi — Prova de qui tação com o ser-
viço eleitoral;

-ei -- Prova de estar quito com o
imposto de renda;

/i -- Prova de estar em dia com :
o serviço militar;

í/i -- Atestado de vacinação antt- l
"ariólica feita, no máximo, até dois j
anos antes;

h i — Prova de não .'xrfrei de mo-|
léstia infecto-contagiosa ou defeito j
físico que o incapacite para o exer-
cício do cargo:

i) - - Folha corrida ju.ssada -
autoridade competente do tíoi
do requerente;

ji Declaração de que conhece e se
submete às prescrições determinadas
para o concurso.'

Art. 4? — Não será permitida, sob
qualquer pretexto, inscrição condi-
cionai.

Farág-rafo único. — o Pré;
do Tribunal poderá ciar LI m
dentro do período para inn
para o candidato sanai- qualquer
omissão ou irregularidade do seu re-
querimento.

Art. 5? — Encerrado o prrv.i para
inscrições, o secretário do conc-un-o
se manifestará sobre todos c-= n,
rimentos, cl^cUirancio qu;:ii os MMi-
datos que preencheram a
exigidas.

Pnrágrafc único - Da
beração lavrará urrn a i n . tendo o
candidato que se ju lgar prejudicado
o prazo de vinte e ija-itro horas, con-
tadas da publicação ri:i referida -.-iM.
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cera > • • •
Bua ai.

asso cc

tário do concurso e:.1 .: todos
- . • le i ioE -e - t> iiou-

.
.

.
•

.
-

-
-

l
- • o

-
•

,
tuais.

Pí«';": -o — .A i

.
tio Triburiid eni - : de ?s-

•;)áriores, jur;sí:is c lícráeos
contabilidade.

A r t . 9° — O perio-:: -
do concurso será fixado por ed
< • ^icado n a Diário oficial c o m quin-

ixicnos, de antecede-
Psrágreío i-rjeo, — As provas so-

ivaUxaruo
:ic!os, em

úèn-
cia de 24 no/-

-rã segunda j
•na prova, iiu-

atribuição de grau í.ero ã prova a
-,dO.

Art . .11. — O candid.u.o que se
-

[te &
• :'ii:w

:ac!o de iri :asia,
.icr.tt! eliminado do

ooncu
12. -- As provas f •

o ciuss e vc'.sp.:-fic sobre as ctisci-
puV1 ti - nti . - -^an-
te programa «nexo;

«) — Direito . • Cién-
íija das Finança.-; u Contabilidade;

fj i - - Dir. . • . Mtueimil, Dl-i
e Direito Pe-

• Ai ' t . 5:1. — • -, Kxaruínado-
cm dia anterior "ao marcado para

•i dea pontos,
'sôLv - ' ( ' - r ias :i serem examina-
das, a fim de que um deles soja sov-
ítado na hora da prova,
i Para ;ico. •••» Os pontos

•'í i organizados, serão, no mesmo
afixados no local onde se rea-

.':.!• o concurso, para q.ie delas to-
mem conhecimento o? interessados.

l Art . 14, — As provi. con-
•-. dissertação e em ras-

a questões objelivas, íormu-
as de modo a levar o candidato

•:strar conhecimentos teóricos i

, Ar t . 15. - Os (. i.uiidans ti
•ii 'o iiuras pura a realização cias

provas escritas.
:. Art. 16. — O i ene, n»«

i ro horas que lhe forem dadas,
'não entregar a s i

ÉO.
• Art. 17. — AS notas de
irão de zero a de. - u iulo no'.a
'íinal a mé--. i-- - .'lotas

.niibas as pr>r.
Art. 18. — Aos ca:iííJ.l

feoração das pi (í faculta-
Utar a Co1 - De-

:OK e R; - -iilpa-
;.do:-: di-, d - - loeami trtos ou

:aí j<f:
'são do preceito, na sua •
'mlnação do concurso.
• Art. 19. -
JhOK dt

.
•

,.: _ êevú. ewíi«r;c.i a cada ;prova
ilsiá|VHÍual um i)<yv>-; Q -
ríaSo ej|i uns salão cie iíi< l

•b) - - As provas serão eolocaSas | Art ?£. — Os casos omissos serão
em_ envelopes hidrvjcv.uU e entregues j s : à consideração cio Presi-
. >va que a.;

:

tário c, - i, c-ii scbrcca;',
. dfjicn-

to,
Ari , - • .

a Banca, E ,,ra, a
- - une" se

tornar.
•

Ari. :
•

.c as notas
;.) pelo

número da c-xarainadores, para ob-
: i c a .

— As no
o em papel distinto

rara cada can;;.- - cio tra-
balho de ;, • •), cci;i O
5«ina;, buui, papel
f )•••,£ O p

Art . 23. — Para o julgamento cias
a Banca Examinadora fixa-

rã, previamente, . >ío cie cor-

Art. 24. — A - cias sobre-
cartas identificadoras da;; provas,
para .efeito de classificaçúo final, será
feita perante a Banca Examinadora
e o Presidente do T r

Parágrafo único.
os seus trabalhos, a Comissão I-..xa-
minadora fará a devida comunicação
ao Presidente do Tribunai, a fim c!e

:;e fixe hor.i e iocal para ;i
reunião de que trata este .

aente do l

"I ' DO CONCURSO
r GRUPO

i — Direito _• . :U>10

l -- Direito Adm:: Con-
.'•lacões com

:;mos do Oirjiío. ~T>
as.

.ivas e dis-
;arcs e pe-

U — ...iade jurídica ao Es-
.nbjetl-

vos.
4 — Atos adminis.- A tos e

jiatos .; ,:> actainis-
HIRÇÍO c!o:: aios ad-

Eiinist:'; cmenuis aos ates oct-
minisírstivos Validaac. Revogação e

, e mocli;
Revisão pelo Portei-

5 — Contratos EKiniiOiS.tr a tivos:
Natureza jtiridica. Formação: con-
dições cie formação c ds validade;
modos • de conclusão. Execução.
Obrigações que gera. Intervenção cio

na execução do contrato.
Teoria da imprevisão.

tí — aesponsasHidaíIe civil do Es-
tado: r-'imdamentes. Teorias subje-
Uvas e objetivas. E;-;;:iusão da res-

.-ilidaòe.. Reparação cio dano.
7 — induslviais do

do. Empresas Públicas.
// — Ciência cios Finanças

8 — Definição e .ibjeto. Impor-
tância dos .problemas íinancenos.

Art. 25. — Apurada a classifica- i ífearia i
9cão dos candidatos, o Presidente cio

Tribunal uiieciiaíiiracncc n prociuma-
rá e mandará publicar.

Art. 26. — . Jderado
apr.Dvado no co;K'.;!y.\> o candidato
que satisfiaci- as duas condições se-
guintes:

«) — ter alcançado, em cada pro-
va, nota igual ou superior a cinco;

o) ter obtido média final igual
ou superior a seis pontos.

Arfc. 27. — \ classificação final
será feita segundo a ordem decres-
ctnte dos pontos obtr.dos pelos can-
didatos.

Art. 28. — Divulgado o resultado
do concurso, é permitido ao candi-
dato apresentar lecurso, dentro do
prazo improrrogável dt vinte e qua-
tro horaa, desde
cias normas de urb
mós, observicio o

Direito financeiro; conceito e
di.'íinição. Suas fontes. Código cte
Contabilidade Pública .

10 — Despesa pUBlica. conceito e.
elementos constitutivos . Classifica-
ção das despesas; critérios eientífi*

..•Los: Bisttíbttição das
despe

11 — Categorias de despesas públi-
. íituaiidade. 'Despesas destina-

manutenção dos órgãos cons-
itucionals, da dívida pública, das for-

ças armadas, da justiça e segurança-
pública. 'Despesas destinadas à ias-:
trução, às obras públicas, ao impulsíc-
namento cia produção e aos serviços
do assistência. Subvenções e auxílios
à iniciativa privada.

12 — Orçamento; conceito e rlefi-
uue o faça dentro nição. Direito Orçamentado; o direi-

roanidade e em té,-- t,0~ de votação da receita extensivo à
votação da despesa.

13 — Preparo do orçamento. Ini-
orcamentária. Razoes de com-

s Poder Executivo. Prepa-
ra do orçamento no Brasil. Atribui-
ções do Poder Executivo. Preceitos le-
gais reguladores da organização t
apresentação da . proposta orçamenta-

a) — o recurso deverá ser funda-
mentado, indicando, precisamente, as
questões e pontos sobre os quais o
recorrente se julga prejudicado.

í)) — O recurso será dirigido ao
Presidente do Tribunal.

Art. 29. — Serão rejeitados in
liniine os recursos que não estiverem !7Ta.""ÍPÍãno"'<Ja" texto do orçamento,
redigidos em termos, ou não f u n d a - i 14 _ créditos adicionais; suplemeii-
mentados, ou, ainda, os que derem tares especais e extraordinários. Le-
entrada i',:a tio prazo. Uaiidade de sua abertura e aplíc

Art. 30 — Antes de proferir o
julgamento, poderá o Presidente cio
Tribunal orrteuar as diligências que
achar necessárias, inclusive a audiên-
cia da Banca Examinadora ou de
outro examinador, se for o caso.

Art. 31. — Ao decidido pelo Pre-
sidente do Tnb.ina! só eabírão ern-
bargos de c'.

Art. 32. — E';ic'rradO:> os trab.a-
,lus. o Prftõ::le'.ite do TrHn.;i:ai ho-

• rá o concurso e remeterá ao
Prefeito do Distrito Federal o nome
do candidato ;;:-!h .- ado.

Art. 33. — Todos os :í(/;s reiali-
0 concurso de .Procurador Aií-

Sua influência na unidade e equilíbrio
orcament.ário.

15 — Da fiscalização administrativa
da execução orçamentaria. Tribunal
de Contas. Os três tipos clássicos• de
organização. Histórico da legislação
brasileira reíereilte ao Tribunal de
Contas.

16 — O i';-. do Tribunal tíe
Contas. Competência e atribuições
como fiscal da administração finan-
ceira Delegações do Tribunal de Con-
tas. O Tribunal de Contas c-omo Tri-
bunal de Justiça. Tomada de Contas
dos rr . .seu processo. Exe-

junto. cm qualquer de suas niodgli- ieução das sentenças do Tribunal de
.sei-íV» coa.signadoy, oportuna- !Contas. Contas anuais do C-ovêrno.

espe;
f.ti. 34. — /j Banca 'Ex

um relatório cias natas
; aíriimídas aos candidatos, o qual Jun- í

tainente com todo:- w papeis i - . " i i -
i- j rentes ao concurso, serão após e .--;ia

17 — Início da execução do orça-
mento. Registro das tabelas explica-
tivas. D são doe Créditos. Es-
tágio.-; ;i pública: empenbo,
liquidarão e pagaiiiento. Das tiormas
aòininistraúvas que devera precedei' o

&ts. retoIhUlo? au ÍÍ!T>ÍÍÍV^ rio -i&mperjtio cias òe<ípej«as. Concorrência
*" - ; - "* . ' . -1 - • > ( • ̂ tBiçíirrfiK-.íit admirúôtratiia

ou permanente; ssus preceitos regula-»]
dores. Contratos Administrativos.!
Normas especiais.- Conaessões de Scr-j
viços Públicos. Orientação dominan^
te sobre a fiscalização de serviços pú-1
blicos objeto de concessões.

IS — Empanho de despesa; requi^J
sitos do empenho e seu processo. Ob«Í!
jeto do empenho. Prazos. Demonstra-^
cão das despesas empenhadas. Regis-
tro das relações de despesas não pa-
gas no ano financeiro,

19 — Liquidação da despesa: con-
ceito e processo; requisições de pa-j
gam mento. Ordenadores «fl
pagadores; razões de separação dag!
respectivas í unções. Ordem de p,
mento e re&peetivos requisitos; se:,
gistro pelo Trtbunal de Contas. Cum-'
primento das ordens fie pagamento.'
Responsabilidade dos ordenadores ç
pagadores.

20 — Modo e lugar do pagamen-
to de despesa pública. Pagamento'
em repartições oficiais e por infcenné-í
dio de organizações sanearias, Tesou-í
ro Nacional e* estações pagadoras;]
cheques contra bancos. Despesas pá-/j

is no estrangeiro. Meios diretcs'
.-imento no estrangeiro.

21 — Despesas fixas de pessoa), pá-i
Sáveis em íôilia. Abonos para ajuda]
de custo, diárias e serviços .extraordi- j
aários. •

Atos impeditivos ou Euspensix^os do !

pagamento de somas devidas pelo Es-j
tado. Pagamento das dividas de exer-j
cicios findos. Prescrição cjuinquenal. •.

22 — "Receita pública; noção gerai.-
Receita ordinária e extraordinária e
suas subdivisões, Classificação orça-
mentaria cia receita pública.

23 — Processos de tomada de contas
dos exatores, tesoureiros, pagadores e
almoxarifes Comprovação ds adían-

v.ntaoiento de cauções.:
Alienação administrativa de cauções.- j
Prescrição. Trancameato de contas.' j
Prisão administrativa. Aecursos.

24 — Taxas. Caráter intermediário
sntre rendas do domínio fiscal e ren-/
das do"im.pQsto, O problema da dis-1
r.ri!»uiçáo dp'custo complexi'o dos sej'-
viçqs 'públicos por entre membros do
consórcio político; variedaues da nu-
lidade individual proporcionada pelos
serviços públicos. Definição da taxa;
seus 'elementos essenciais. Tnx e

.posto; caracteres comuns e diferen-
ciais . esonômica da.s taxas;»
bases de determinação J.a sua medida
e graduação. Sistema de arrecadação,
vantagens e desvantagens respectivas.
Classificação das taxas.

25 — Imposto. Definição, Funda-
mento. Pin,s principais e acessórios,
do imposto. Critério da repartição dos
impostos e medida de contribuição.
Teorias da troca, da equivalência do

a etc. Prinipios do sacrifício mí-
nimo, da igualdade de sacrifício da
capacidade do contribuinte. Regras '
fundamentais de Adam Qmit-h.

Ill — Contabilidade

- Conceitos de devedor e cré.-
Método das partidas dobradas. Con-
tas: débito, saldo, título e titular. Con-
tas de agent-e consigna tário, corres-
pondente proprietário. Contas iiit-e»
grais e diferenciais. Contas de com-
pensa.-.

27 — .Documentos comerciais: íatu-
ra, recibo, extrato de conta corrente,
letra de câmbio, nota promissória,
cheque e duplicata: coneeito-s, seme-
lhanças e distinções.

28 — Sistemas de escrituração. Li-
vras. Pichas, "vauchers" e "slipe".
Plano e nomenclatui'a e facultativos.

:>ntas. Rotina dos Lançamentos.
29 — Livros obrigatórios e facultativos.

Livros fundamenteis e auxiliares Li- ,
vros cronológicos e sistemáticos. L\~

Diário e R^zão. Desenvolvimento
e desdobramento das contas do Razão
em livros auxiliares: o CaJx» e ff-.

:.-Correntes.
30 — tanoamsntos. Data, devedor'

credor, histórico e quantia. Disposição]
'í.Oà.i-"! - vwsos Jivros e sca ta-\
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fáter convencional. Erros de escritu-
ração e sua correção.

31 — O controle do método da par-
tida /dobrada. 'Balancetes de verifica-
ção, sua função no preparo do ba-
lanço..

32 _ Balanço das empresas: ative
e passivo, conceito, Das verificações
e ratificações dos saldos,' Inventárir/s
gerais e parciais. A imporlância das
avaliações para exatidão do balanço.
Depreciações, valorizações e amortiza-
ções. Critérios de avaliação. Trans-
ferências das depreciações, vai:-
coes e amortizações para a conta de
lucros e perdas como especial da i
tência de contas do tipo fundo de de-
preciações .

— Encerramento das contas de
despesa e receita em conta p;..
com lucros e peruar, aplicação do sal-
do desta-conta. Distribuição de lucro^;
formação de reservas.

34 — A dc-monàUv.eão de lucros €
perdas, de receita e despesa ou resul-
tado dó exercício; sua função e uti-
lidade.

33 — Análise dos balanças e da de-
monstração de lucros e perdas,
económicos. Património. Situação eco-
nómica; sua significação no caso dos
balanços verdadeiros. Situação juridi-
ca. Situação especifica. Análise pelas
percentagens e números índices; com-
parações e situações em anos anlerio-
••$£.

2? GRUPO
/ — Direito Constitucional

í. — Estado e Constituição. Poac-r
estatal e poder constituinte. Consti-
tuição e direito constitucional. Cons-
tituição rígida. Hierarquia das regras
jurídicas estatais. Interpretação das
normas constitucionais.

2 — A Constituição brasileira de 18
de setembro de 1946. Organização fe-
deral. Federação. República. Presi-
dencialismo e Parlamentarismo. Inde-
pendência e harmonia dos Poderes..
Delegação de Poderes. ,,

3 — Competência da União, dos Es-<
tadcs e dos Municípios. Competência
supletiva. Pontilha tributária. Imu-
nidade e isenção fiscais.

4 — Distrito .Federal, organização
administrativa e judiciária. Compe-
tência. Tribunal de Contas do Distri-
to Federal: composição, organização e
competência; Atuação do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contss-.
Pagamentos devidos pela Fazenda mu-
nicipal em virtude de sentença judi-
ciária.

5 — Poder legislativo. Composição
e competência. Competência privativa
da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal. Inviolabilidade, imunl-
dades e incompatibilidades. Iniciati-
va das leis.

6 — J3o orçamento Natureza jurí-
dica. Conteúdo da lei orçamentaria.
ÍBecetia e Despesa. Elaboração e p iur-
xogação.

7 — Poder Executivo. Competência
do Presidente da R*pública(e do Con-
selho de Ministros. Subsecretários cie
Estado. Crimes de responsabilidade.
Incompatibilidades.

8 — Da função pública- Categorias
e distinções. Serviço Público e função
pública. Encargos públicos.

9 — Do funcionário público. Concei-
to. A Constituição e o Estatuto. j_>;-
reitos, vantagens, deveres e responsa-
bilidades. Aposentadoria, disponib:..-
dade e reforma.

10 — Cargos Públicos: Provimento.
Posse e exercício. Fiança. Substitui-
ção. Vacância. Tempo de servicr.

11 — Contratos de obras publicai1.
Concessão de serviço públicc: Nature-
za jurídica, Direitos especiais dos
concessionários. Fiscalização. Ri.
do contrato. Tarifas. Extinção da
concessão. Intervenção do Estado nas
empresas. Autorização e permissão.
Empréstimos públicos.

12 — Compras e .fornecimentos. —
Concorrências: espécies, característi-
cas; uso e dispensa; processo.

13 — Poder Judiciário. Seus órgãos.
Tribunal de Justiça e Ministério Pú-
blico da Justiça do Distrito Federal.
Garantias e proibições constitucionais
atinentes à Magistratura. Competên-
cia dos Tribunais. Declaração de in-
constitucio.ialidade de lei ou de ato
do poder público.

14 — Dos Direitos e garantias indi-
viduais .

II — DIREITO CIVIL E COMERCIAL
15 — Lei. Elaboração e vigência

das leis. Hierarquia. Atos do Poder
lativo e do Executivo.

16 — Aplicação da norma jurídica.
Interpretação." Métodos de interpre-
tação^ Analogia e equidade.

n _ pessoas físicas. — Existência.
Estado Civil. Ausência. Modificação
da capacidade civil.

18 _ pessoas jurídicas. Existência.
Oiiiàsificação. capacidade e represen-

j tacão.
Í9 — Domicilio civil. Residência.
20 — Dos fatos e atos jurídicos.

Defeitos dos atos jurídicos. Modali-
dade e forma dos atos jurídicos. Nu-
lidade.

21 — Dos atos ilícitos. Reparação
dos danos.

22 — Prescrição e decadência. In-
terrupção e suspensão dos prazos.
Prescrição das dívidas da Fazenda Pú-
blica.

23 — Das obrigações. Modalidades.
Efeitos.

24 — Dos contratos. Regras gerais.
Dos contratos bilaterais. Restrições à,
Uberdade contratual. Efeitos. Recl-
são. Revisão judicial.

25 — Da compra e venda. O con-
trato e o ato translativo. Obrigações
do vendedor.

26 — Locação de serviço e contrato
de trabalho.

27 — Da empreitada.
28 — Do mandato. A prestação de

serviços. Formas do contrato. Extin-
ção.

29 — Contrato de seguro, princi-
pais formas de seguro. Seguro de fi-
delidade funcional. ..Seguros sociais.

30 — Da fiança.
31 — Das sucessões em geral. Su-

cessão legítima e testameniária.
32 — Sociedades comerciais. Defi-

nição. Espécies. Personalidade. Di-
reito brasileiro.

33 — Sociedade por cotas da res-
ponsabilidade limitada. Constituição.
Distribuição do capital. Gerência.
Responsabilidades dos sócios e da so-
ciedade .

34 — Sociedade por ações. Socieda-
des anónimas. Noções.

35 — Constituição da Sociedade
Anónima. Formas; constituição si-
multânea e constituição continuaaa.
Assembleia constituinte. Subscrição
do capital. Fundadores e incorpora-
dores. Requisitos legais da constitui-
ção. Estatuto, Formação do capital.
Avaliação dos bens que entram nele,
Formalidades necessárias ao funcio-
namento da sociedade anónima. Res-
ponsabilidade da sociedade e dos ad-

radores. .

III - DIREITO PENAL

36 — Interpretação da lei penal,
37 — Do crime. Conceito. Divisão

dos crimes. Sujeitos e objetos dos cri-
mes. Relação de causalidade. Consu-
mação e tentativa. Concurso de cri-
mes.

38 — Dolo .e culpa. Imputabilldaae
e responsabilidade, Inimputabilidade.

39 — Legítima defesa, Estado de
necessidade. Estrito cumprimento de
dever legal. Exercício regular de di-
reito.

40 — Da ação penal: aça' pública e
acão privada. Iniciativa da ação pe-
nal.

41 _ Da extinção da punibilidade.
Causas. Anistia, graça e indulto, pres-
crição. Reabilitação. Reoaracao do
dano.

42 — Dcs crimes contra -i Adminis-
tração Pública.

43 _ Crimes de responsabilidade.

EDITAL

Concurso yara provimi>.nío aos Cargos
de Auditor ao Tribunal de Contas
do Diílrito Federal.

De ordem do Senhor Ministro Pre-
sidente ao Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal,1 faço í>ai;er aos interes-
sados que se aaliam abertas as inscri-
ções para o concurso destinado ao
provimento dos cargos de Auditor.

O pedido de inscrição, qu-e deverá
i-er apresentado de l9 ti e novembro a
15 de dezembro de 1S81, constará de
um requerimento dirigido ao Presi-
dente do Tribuna!, acjuij.anhado de
duas fotografias 3 X 4 e dos documen-
tos exigidos pelo artigo 3° das Instru-
ções, devendo ser entregue, contra
recibo, a esta Secretaria, no 2' an-
dar do Bloco l, na Esplanada dos Mi-
nistérios .

O concurso,' que será válido por
dois (2) anos, a contar da data de
sua homologação, destina-se ao pre-
enchimento de duas vagas existentes
e das que ocorrerem durante o perío-
do de sua validade.

As condições e as matérias do con-
curso são as constantes das "Instru-
ções'-1 e do ''Programa" abaixo trans-
critos.

Brasília, 19 de outubro de 1961. —
Sérgio Augusto Lajeia — Chefe da
Secretaria.

Instruções para o concurso r- • Audiior
aprovadas pelo Tribunal cm

Sessão de 17-10-1961

Art. l' O concurso para o provi-
mento do cargo de Auditor constará
de prestação de provas intelectuais
perante a' Banca Examinadora _ no-
meada pelo Presidente do Tribunal.

Art. 2* O Presidente do Tribunal
designará, dentre os funcionários do
Tribunal, um secretário para o con-
curso.

Art. 3' O pedido de inscrição cons-
tará de um requerimento, dirigido ao
Presidente do Tribunal, instruído com
os seguintes documentos:

a) Prova de ser brasileiro;
b> Prova de contar mais de 25 e

menos de 50 anos de idade;
c) Prova de ser doutor ov bacharel

em direito por faculdade oficial ou
reconhecida;

•d) Prova de -quitação com o serviço
eleitoral;

e) Prova de, estar quite com o im-
posto de renda;

/) Prova de estar em dia com o ser-
viço militar;

g) Atentado de yacinaçãa antí-
variólica feita, no máximo, até dois
anos antes;

7i) Prova de não sofrer de moléstia
infecto-contagiosa ou defeito físico
que o incapacite para o exercício do
cargo;

z» Folha corrida passada pda au-
toridade competente do domicílio do
requerente;

j> Declaração de que conhece e se
submete às prescrições determinadas
para o concurso.

Art. 4* Não será permitida, .sob
qualquer pretexto, inscrição condicio-
nal ,

Parágrafo único. O presidente do
Tribunal poderá dar um prazo, dentro
do período para inscrições, para o

j candidato sauar qualqutr omissão ou
! irregularidade do f eu requerimento.

Ar t . 5° Encerrado o prazo para as
inscrições, d secretário ao concurso se
manifestará sobre todos os requeri-
mentos, declarando quais os candida-
tos que preencheram as condições exi-
gidas .

Parágrafo único. Da sua delibera-
I cão'lavrará uma ata, tendo o candi-
dato que se julgar prejudicado o ora-

zo de viale s quatro horas, contadas
da publicação da referida ata, para
recorrer, ao Frequente do ^Tribunal.

Art. 6' Encerrado o prazn de que
.isata o artigo antirior, o secretário
j do concurso encaminhará todos os re-
' tiuerimentcs e recursos, se 'icirver, ao

iiento do Presidente do Tribunal,
que proferirá a sua decisão, aprovan-
do as inscrições.

Art. 7? Poderá o presidente ^o Tri-
bunal tomar, com urgência e, em ca-
ri-ter reservado. Quaisquer informa-

j çces tõbre a idoneidade moral e con-
dições pessoais dos candidatos, negan-
do-lhes a inscrição quando desfavorá-

reis.
Art. 89 Logo após ser publicado no

Diário oficial a relação dos candida-
tos cujas inscrições aprovar, o P,
dente do Tribunal nomeará r. Banca
Examinadora perante a qual serão
prestadas as provas inU'1

Parágrafo único. A Banca E:;
nadora será composta de cinco mem-
bros, escolhidos pelo Presidente do
Tribunal entre professores de escolas
superiores, juristas e técnicos de don-
tabilidade.

Art. 9° O período de realização
concurso será fixado por edital publi-
cado no Diário Oficial com quinze
dias, pelo mencs, de antecedência.

Parágrafo único. As provas serão
apenas escritas e se realizarão em

; local e hora prefixados, em aviso pú-
! bTlco que terá a antecedência de 211 horas,

. Ar t . 10. Não haverá segunda cha-
mada para nenhuma prova, importan-
do a ausência do candidato a atribui-
çã.0 de grau zero à prova a que tiver
faltado.

•Art . 11. O candidato que se recusar
à prestar qualquer plwa ou que se
retirar do recinto durante a realiza-
ção da mesma, ou se tornar culpado
de incorr-eção ou deseortezia, ficará
automaticamente eliminado do con-
curso.

Art. 12. As provas escritas serão
j duas e versarão sobre as disciplinas
dos seguintes grupos, consoam.! pro-
grama anexo:

fl) Direito Administrativo, Ciência
das Finanças e Contabilidade;

&) Direito Constitucional. Direito
Civil e Comercial e Direito penal.
'^Art. 13. A Banca Examinadora, em

dia anterior ao marcado para caoa
prova, organizará dez pontos sobre as
matérias a serem examina ;::;.<,, a fim
de que um deles seja sorteado na
hora da prova.

Parágrafo único. Os pon.tcs n
organizados, serão no mesmo dia,
afixados no local onde se realizar o

i concurso, para que deles tomem co-
| nhecimento os interessados.

Art, 14. As provas escritas consis-
tirão dissertação e em respostas a
questões objeíivos, formuladas ríe me-
do a levar o candidato a demwist iar
conhecimentos teóricos e práticos.

Art. 15. Os candidatos terão quu-
i Iro horas para a realização cias pio-1 vás 'escritas.

Art. 16. O candidato que, nas qua-
tro horas que lhe forem dadas, não
entregar a sua prova, será considera-
do inabilitado.

Art. 17: As notas de cada prova
irão de zero a dez, constituindo nota
final a média aritmética das notas
de ambas as provas.

Art. 18. Aos candidatos, na elabo-
! ração das provas escritas, é faculta-

do consultar a Constituição, Leis, De-
cretes e Regulamentos', desacompa-
nhados de quaisquer documentos ou
anotações, importando a transgressão
do preceito, na sua imediata elimina-
ção do concurso.

Art. 19. Concluídos os trabalhos de
realização de cada prova, observar-
se-á, para perfeita objetividade do
julgamento, o seguinte:

a> Será conferida a cada prova in-
dividual um número que será lançado
em um talão de identificação cor-
rescnndenfp-
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Art. 21. No .0 pro-

Ihes-á urna no; . . :.s as natas
atribuídas, o toial será dividido pelo

o de examinadores, para ob-
o da, média aritmética.

As notas serão lanjau

•S DO CONCURSO
i " C.

:.:\'o

COH-
R?!.

Direito. Da.apli-
:ivas.

e rti3-

I !8 — Empenho de despssa; requls!-
' tos do empenho e seu processo. Ob-
jsto do empenho. Prazos/ Demonstra-
rão ÍÍT-S despssas empenhadas. Regis-
tro das relações de despesas não pa-

o ano financeiro.
i:i — L:r> .; con-

• paga-
mento. PagsmeiicO. Ordcnadores e
pagadores; raiõis cie separação, das

22

Psnas disciplinares <. ps-' respectivas funções. Ordem de paga-
mento e os requisitos; seu re-
3'U:ro'p. • -- .ai de Contas. Cum-
primento das ordens de pagamento.
Responsabilidade dos ordenadores e

J — ::!a-c'e jur:'dl:'.i c' > / ;•
tE:'.:-j. Dos direitos púbiicos suj,

-i — Atos administrativos: Atos e fa-
to;, jurídicos, n t os e latos c.:í:j;iuisitra-
tivar. Classificação dos ates adminis-

por erasnso enr papel distinto para
cada candidato, antes do trabalho de
identificação, com data e assinatura
de quem a atribuiu, papel que o pró-
prio julgador, conservando-o em si-
gilo, recolhera ao respectivo envelo-
pe.

t., 23. Para o julgamento das
provas, a Banca Examinadora fixará,
previamente, uru critério de correção.

24. A abertura das sobrecartas
Identificadoras das provas, para efei-
to da classificação final, será feita
perante a Banca Examinadora e o
Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. Terminando os
trabalhos, a Comissão Examina-

ijont í;:iá a devida comunicação ao
(e do Tribunal, a fim de que

: fixe hora e local para a reunião
que trata este artigo. Esta réu-

niíio será pública.
Ar i . 25. Apurada a c

dos candidates, o Presidente do Tri-

dos atos
gação e anu-

larão. Ratificação e modificação. Re-
visão pelo- Poder Judiciário.

5 — Contratos administrativos: iía-
jurídica. Formaçf.o: condi-

ções de formação e de validade:
modos de conclusão. Execução. Obri-
gações que gera. Intervenção do Es-
tado na execução do contrato. Teoria

tí — Responsabilidade civil do Esr
tado: Fundamentos. Teorias subjeíi-

pagadores.-
20 — Modo e lugar do pagamento de

despesa pública. Pagamento em re-
partições oficiais e por intermédio de
uiganizaçíu-f. bancárias. Tesouro Na-
cional t S pagadores, cheques

/? Drspssas pagá/veis nc
estrangeiro. Meios tíiretos de paga-
mento no estrangeiro.

21 — Despesas fixas de pessoal pa-
gáveis em folha. Abonos para ajuda
d,? custo, diárias e serviços ••s1'/-«ordi-
nários.

Atos impeditivos ou suspensivos do
pagamento de somas devidas peio
Estado. Pagamento das dívidar» cie

:>bjetivas. Exclusão da respon- exercícios findos, prescrição qUinque-
CO l il ] T r; n <-í rv T3/%T-.-Jvnorirt Hi-i ri n rt r\sabilidacie. Reparação do dano.

7 — Serviços industriais do Et.tado.
E B] "sãs Públicas.

II — Ciência das Finanças:
8 — Dcfiniço e objetivo. Importu-

nai.
22 — Receita pública; noção geral.

Receita ordinária e extraordinária f
suas subdivisões. Classificação orça-
mentaria da receita pública.

. problemas financeiros. Teoria: 23 — Processos .de tomada de con-
e arte financeira.^

í) — Direito financeiro; concilie P

• diataniente
e mandará publicar.

definição. Suas fontes. Código
••'Mlidads jPública.

10
demónios constitutivos. Classificação

tas dos exatores, tesoureiros, pagado-
e almoxarifes. Comprovação de

de adiantamentos. Levantamento de cau-
ções. Alineação administrativa de

Art. 2S. Só será considerado apro- pesas.

— Despesa pública; conceito H cauções. Prescrição. Trancamenio de
contas. Prisão a .liniAtrativa. Re-

i cursos,
•.••lentários; Distribuição das dês-j 24 — Taxas. C^ráter intermediário

a proclamará cias 'despesas; critérios científicos e

32 — Balanço das empresas; ative e
passivo, conceito. Das verificações t
retificações dos saldos. Inventários
gerais o parciais. A importância c!as
avaliações para exatidão c!o :-jp.'ar)ço.
Depreciações, valorizações e amortiza-
ções. Critérios de a v Trarei e-_
rendias das depreciações, vaio.-iMiòts
e amortizações para a conta de iurros
e pardas como especial da existência
de contas do tipo fundo ae Deprecia-
ções.

33 — Encerramento das contas cie
despfsa e receita em conta partida
com lucros e perdas: aplicação do sal-
do desta conta. Distribuição de lu-
cros; formação de reservas.

31 — A demonstração de lucros e
perdas de receita e despesa ou resul-
tado do exercício; sua função e utili-
dade.

35 — Análise dos balanços e da de-
monstração de lucros e perdas, Berii
económicos. Património. Situação eco-
nómica; sua significação no caso dos
balanços verdadeiros. Situação jurídi-
ca. Situação específica. Análise pelas
percentagens e números índices; i
paraçoes e situações em an<i= «nt.

com-
ri-

res.

) no concurso o candidato que sã- j
.v as duas condições seguintes:'

//cangado, em cada prova:
ou superior a cinco;

a) ter obtido média final igual o
superior a seis pontos.

11 — Categorias de despesas públi-
cas na . i -ua l idade . Despesas destina-
das à ma U! snção dos órgãos consti-
tucionais, da dívida pública, das fôr-

da justiça e segurança
spesas destinadas à ins-

•
••..Oiça. Dês

Art. 27. A classificação final ser uras públicas, ao impulsio-
leita siigundo a ordem decrescente' da produção e aos serviços
dos pontos obtidos pelos candiatas : >nua. Subvenções e .auxílios

Art H í i . Divulgado o resultado ; 'U iva privada.
ó permitido ao canáidato

i ia r recurso, dentro do prazo
12 — Orçamento; conceito e defini-

ção. Direito Orçamentário; o . direito
-•ável de vinte e quatro hc- ' receita extensiva à vo-

que o fp.ça dentio das nor- tacão na d^spcsu.
urbanidade e em termos, ob-

. . do o seguinte:
u) o recurso devt-iá se:..1 fuadamen-

indicando, precisamente,
e pontos subre us quais o re-
,;e julga prejudicado.

.;rso .';'.•:* dirigido ao i-Vv-
. •ma...

A r t . -atados in '.it(.i->í
os n 'ie não estiverem ••, <
cios em termos, ou náo fuiv., •

ou, ainda, os que derem air.ra-
da fora do prazo.

Art. 30. Ante-, d 3 proferir o julga-
ierá o PiC-rJeníe do " i i - i d , ej-ec,!cão

buna-1 ou:- !'?:ici.is aue áol
necessárias, incl-^.i/e a -ludiènci-
Eanca Examinado' a 01 de ou ta o
minador, sé for o ca^o

Art. 31. AO deci r.;l j pelo Presiden-
te do Tri'.r.!nal íó caberá eniíiarg^í
declaratórios.

Art. 32. Encargos os trabalhos,
o Prepiclsnte do Tr:i.V!iVjl honiologatá
o concurso e remcíerá ao Prefeito do
Distrito Federal uira lista cous o no-
me dos lois caívlí'lato.? melbor c:as-i
sif içados.

Art . 3S. Tocíos oí «tos relativcs ao
' concurso de Audr,,i;', e:n c.ualquer é:

13 — Preparo do orçamento. Ini-
ciativa orçamentaria. Razões de com-
petência do Poder Executivo. Prepa-
ro do orçamento no Brasil. Atribui-

,:o Poder Executivo. Preceitos
•dadores da organização e

': tacão da proposta orçamenta-
ria. Piano do texto do orçamento.

14 — Créditos' adicionais; suplemen-
tares, especiais e extraordinários. Le-
galitiP.de cie sua abertura e aplicação.
Sua influência na unidade e equilí-
brio orçnmentário.

15 — Da fiíicalisação administrativa
orçamentaria. Tribunal

de Contas. Os três tipos clássicos d,e
• Histórico da legislação

brasileira referente ao Tribunal de.
Contas.

16 — Organização do Tribunal de
Contas. Coff»prJ£neia e atribuições.
como fiscal da administração finan-
ceira. Delegações do Tribunal de Con-
tas. O Tribunal de Contas como T:i-
bunal de Justiça. Tomada de Cõntoa
dos responsáveis; seu processo. Exe-
cução das sentenças do Tribunal de
Contas. Confas a,nuais do Governa.

17 — Início tia execução do orça-
suas modalidades,
oportunamente, e.ai

rão cons.'[;nac
atas especiais.

^ l mento. Registro das tabelas explica-
' Uvas. Distribuição dos Créditos. Es-

t.áííios da despasa pública; empenho
••Art . 34. A Binc,i Examinadora)liquidação e pagamento. Das norma;
Igressnjará um ré, itó.io d«s not'it( administrativas que devem preceder

o qual *un-Pfc| empenho das dsspesas. Concorrên-
- j cia pública e e&*íOrr.&acia admiití-àWá--

' tiva ou permanente; seus preceitos
reguladores. Contratos Administrati-

ítribuidas aos canil!datosi o
bamentfi nr,-.n toi.jj o i pap.íi
Fés ao :' Jiir K sã, s-crão após a sua t c i -
ijiinaçãp, í scõSi.'íus ao arquivo
BSjjluriál. vos. Normas especiais. Concessões de

^ omissos sejãc Serviços Públicos. Orientação domi-
Ídera?àôvan taesi-s.-.iaute sobre a fiscalização de serviços
ÍBs--- ^4?'i '^SS^Ss. "* _iJ:''«i'*_ ^r* <._«, .«-.Krt-.s objeto de^cpncessões

entre rendas do domínio fiscal e ren-
das do imposto. O problema da dis-
tribuição do custo complexivo dos ser-
viços públicos por entre membros do
consórcio político; variedades da uti-
lidade individual proporcionada pelo:
serviços púbiicos. Definição da taxa
seus elementos essenciais. Taxa e
imposto; caracteres comuns e diferen-
ciais. Natureza económica das taxas
base de determinação da sua medida
e graduação. Sistema de arrecadação;
vantagens e desvantagens respectivas.
Classificação das taxas.

25 — Imposto. Definição. Funda-
mento. Fins principais e acessórios d'
imposto. Critério da repartição dos
impostos e medida de contribuição.
Teorias da troca, da equivalência de
seguro, etc. Princípios do sacrifício
mínimo, da igualdade de sacrifício da
capacidade do • - ré . Regras
fundamentais da Acten Smith.

III — Contabilidade:
23 — Conceitos de devedor e cjedor.

Método das partidas dobradas. Con-
tas: débito, saldo, título e titular.
Contas de agente consignatário, cor-
respondente proprietário. Contas in-
tegrais e diferenciais. Contas- de com-
pensação.

27 — Documentos comerciais: f atu-
ra, 'recibo, extraio de conta-corrente,
letra' de cmbio, nota promissória, che-
que e duplicata: conceitos, semelhan-
ças e distinções.

28 — Sistemas de escrituração. Li-
vros. Fichas, - "vauchers" e "slipe",
Plano e nomenclatura das contas. Ro-
tina dos lançamentos.

29 — Livros obrigatórios e faculta-
tivos. Livros fundamentais e auxilia-
res. Livícji cronológicos e sistemáticos.
Livros Diário e Razão. Desenvolvi-
mento e desdobramento das contas do
Razão em livros auxiliares; o Caixa e
o Contas Correntes.

30 — Lançamentos. Data, devedor,
credor, histórico e quantia. Disposi-
£&f> clá-Sâitft nos diversos livris £ céu
caráter convencional. Erros de escri-
turação e sua correção.

31 — O controle do método da par-
tida dobrada. Balancetes de verifica-
ção, sua função no preparo do balan-
50.

29 GRUPO
g

I — 'Direito Constitucional:
1 — Estado e Constituição. Poaei

estatal e poder..constituinte, Consti-.
tuição e direito constitucional. Cons-
tituição rígida. Hierarquia das regras
jurídicas estatais. Interpretação das
normas constitucionais.

2 — A Constituição brasileira de IS
de setembro de 1946. organização fe-
deral. Federação. República, presi-
dencialismo e Parlamentarismo. In-
dependência e harmonia dos Poderes,
Delegação de Poderes.

3 — Competência da União, dos
Estados e dos Municípios Competên-
cia supletiva. Pontilha tributária,
I-minidaj3e e* isenção fiscais.

' Di.strito Federal. Organizaçãr
jsta^tiva e judiciária. Compe-

tência. Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal; composição, organiza-
ção e competência; Atuaçáo do Mi-
nistério Público junto ao Tribunal de
Contas. Pagamentos devidos pela Fa-
zenda Municipal em virtude de sen-
tença judiciária.

5 — Poder legislativo, composiçâc
e competência. Competência privativa
da Câmara 'dos Deputados e do Se-
nado Federal. Inviolabilidade, imuni-
dades e incoinpotibilidades. Iniciativa
aaÀ leis.

6 — Do orçamento. Natureza iurí-
riica Conteúdo da lei orçamentaria.
Receita e Despesa. Elaboração e pror-
rogação.

7 — Poder Executivo. Competência
clc Presidente da República e do Con-
selho de Ministros. Subsecretários de
Estado. Crimes de responsabilidade.
11'Compatibilidades.

8 — Da função pública: Categorias
e distinções. Serviço Público e função
publica. Encargos públicos. •

9 — Do funcionário público. Con-
ceito. A Constituição e o Estatuto.
Diieitos, vantagens, deveres e respon-
sabilidades. Aposentadoria, disponibi-
lidade e reforma.

10 •_ Cargos públicos; Provimento.
Posse e exercício. Fiança. Substitui-
ção. Vacância. Tempo de serviço.

11 — Contratos de obras públicas.
Concessão de serviço público; Natu-
reza jurídica. Direitos especiais dos
concessionários. Fiscalização, Revisão
do contrato. Tarifas. Extinção da con-
cessão. Intervenção rio Estado nas
empresas, Autorização e permissão.
Empréstimos públicos.

12 — Compras e fornecimentos.
Concorrência?,; espécies, caracteristi-
:as-; uso e dispensa; processo.

13 — poder judiciário. Seus. órgãos.
Tribunal de Justiça e Ministério Pu-

v
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tolíco da justiça do Distrito Federal.
Garantias e proibições constitucionais
atinentes à Magistratura. Competên-
cia dos Tribunais. Declaração de ;n-
coustitucionalidade de lei ou de ato
do poder público.

• 14 — DOS Direitos e garantias in-
cUtiduais,

II -- Direito Civil e Comercial:
lá — Lei. Elaboração e vigsrcia das

\fis. Hierarquia Aios tio Poder Le-
g.-ííativo e do Executivo

16 — Aplicação da norma jurídica.
Interpretação. Métodos de interpre-
tação. Analogia e equidade.

17 — Pessoas físicas. Existência.
Estado civil. Ausência. Modificação da
capacidade civil.

18 — pess'oas jurídicas. Existência.
Classificação. Capacidade e represen-
tação.

19 — Domicílio civil. Residência.
20 — Dos fatos e atos jurídicos. De-

feitos dos atos jurídicos. Modalidades
e forma dos atos jurídicos. Nulidade.

21 — Dos atos ilícitos. Reparação
dos danos.

22 — prescrição e decadência. In-
terrupção e suspensão dos prazos,
prescrição das dívidas da Fazenda
Pública.

23 — Das obrigações. Modalidades.
E2 eitos.

24 — Dos contratos. Regras gerais.
Dos contratos bilaterais. Restrições à
liberdade contratual. Efeitos. Resci-
são. Revisão judicial.

25 — Da compra e venda, p con-
trato e o ato translativo. Obrigações
do vendedor.

26 — Locação de serviço e contrato
de trabalho.

27 — Da empreitada.
28 — Do mandato, A prestação de

serviços. Formas do contrato. Extin-
ção.

29 — Contrato de seguro. Princi-
pais formas de seguro. Seguro de fi-
delidade funcional. Seguros sociais.

30 — Da fiança.
31 — Das sucessões em geral. Su-

cessão legítima e testamentária.
32 — Sociedades comerciais. -Defi-

nição, Espécies, personalidade. Direi-
to brasileiro.

33 — Sociedade por colas da res-
ponsabilidade limitada. Constituição.
Distribuição do capital. Gerência. Res-
ponsabilidade dos sócios e da socie-
dade.

34 — Sociedades por ações. socis-
dades anónimas. Noções,

35 — Constituição da Sociedade
Anónima. Formas; constituição si-
multânea e constituição continuada,
Assembleia constituinte, subscrição cio
capital. Fundadores e incorporadores.
Requisitos legais da constituição. Es-
tatuto. Formação do capital. Avalia-
ção dos bens que entram nele. For-
malidades necessárias ao funciona-
mento da sociedade anónima. Res-
ponsabilidade da sociedade e dos ad-
ministradores.

III — Direu J Penal;
36 — Interpref ição da lei penal.
37 — Do crirjiC. Conceito. Divisão

dos crimes. Sujeitos e objeíos dos
crimes. Relação de causalidade, con-
sumação e tentat iva . Concurso de cri-
mes.

38 — Dolo e culpa. Impuía^il idacs
e responsabilidade, inimputabilidacle.

39 — Legítima 'defesa. Estado de
necessidade. Estrito cumprimento cie
dever legal. Exercício regular de cii-
reito.

40 — Da ação penal: ação publica
e ação privada. Iniciativa ria a : ;u
penal.

41 — Da extinção da punibiliíKcie.
Causas. Anistia, graça e indulto. :-'red-
enção. Reabilitação. Reparação do
dano.

42 — DOS crimes contra a At1;1.'-
nistração Pública.

43 — Crimes de responsabilidade,
(Dias: 3, 6, 7 e 8-11-61).

BANK OF LONDON & SOUTH
AMERICA LIMITED

Pivi.siío de Registro do Comércio

Certidão — Certifico que a Banfc Of
LOnãou & South America Limited
arquivou nesta Eivisão, sob o
n1? 84.808 por despacho de 20-10-61,
folhas do Diário Oficial de 26-5-61
e de 6-1C-61 que publicaram respec-
tivamente a certidão da ata da Reu-
nião da Diretoria realizada em Lon-
dres a 18-3-58 autorizando o aumen-
to de capital do Banco, destinada às
suas operações no Brasil e a certidão
da SUMOC relativa ao referido au-
mento, do que dou fé. Dsparfcsunén.-
to Nacional de Indústria, e Comér-
cio, Eivisão de Registro do Comér-
cio, eni 24 de outubro ds W61. Eu,
Alcy V. Fram:a — Of. AdrnS escre-
vi, conferi e assino Alcy V. França.
Eu, Babem Lima, chefe da S.R.E.,
subscrevo e assino, Rubem Lima.

Selada cem Cr$ 20,00.
N. 39.815 — 31 ds setembro de

1331 — Cr$ 102,€0.

ftANCO FRANCISCO TSLLES S. A.

Superintendência da Moeda
e cio Crédito ( t

,náo ao requeri-
do eni trinta e urn de agosto de .mil
novecentos e- sessenta -o um, pelo
Be;: Sociedade
Anónima, com serie na cidade de Cas-
tre, 113 Estado do Paraná, para iras
de arquivamento no Registro do Co-
mírcio, Certifico, na forma da legis-

o em vigor, que dcs autos do
p;-;.: '-'.Lcs e oitenta
e cinco bnrrV i c um, de.sei

• iblcias — Có-
p;~,-.. das atas das as-

' ordinárias de
vinte e cinso de junao e nove de

..n';ro de mil novecentos e ses-
senta e de onze de janeiro tie mil
novEc:-;itcs e sessenta e um, publi-
cadas no Diário Oficial do Estado
do i a vinte e sete do julho
e quinze de tóv:?mbro Ale mil nove-
centos K • e vinte e um de
janeiro tíe mil novecentos e sessenta
e 'um, respectivamente. Assunto —
Aumento de capital, de três milhões

SOCIEDADES
de cruzeiros para vinte e cinco mi- i
iiões de cruzeiros, mediante subscri-

ção particular, em espécia, de vinte
e duas mil ações do valor unitário
de hum mil cruzeiros, com realiza-
ção de cinquenta por cento no ato

a parte restante no prazo de doze
meses; e reforma dos estatutos so-
ciais, alterado, entre outros, o artigo
quarto que passou a viger consubç-
tanclando o novo montante e fornia
divisionária do capital. O novo re-
gimento interno encontra-se trans-
crito no corpo da ata da reunião de
onze de janeiro de mil novecentos e
sessenta e um, supra citada. Despa-
chos — Primeiro — Despacho de sete
de a.gôsto de mil novecentos e sessen-
ta e uj»; do Excelentíssimo Senhor

.• Executivo desta Superinten-
dência, em que, homologando pare-
cer constante do processo, determi-
nou sua remessa à sanção ministe-
rial, opinando pelo deferimento da
pretensão em causa. Segundo — Des-
pacho de dezessete de agosto de mil
novecentos e sessenta e um, do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, publicado no Diário Oficial da
União de deaenove do mesmo mês e
ano, aprovando os atos praticados, na
forma dos pareceres que instruem os
autos. Pagamento de Selos — Prova
do pagamento, por verba, do selo

•c:.onal devido peia ir,:,
•• a efeito no capital social, i,'

por ser verdade, eu João Paulo ,Alves
C.s Miranda Góes, funcionário da
Superintendência da Moeda e do Cré-
dito, lavrei a presente Certidão que

ui vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Funciona-
mento 'de Estabelecimentos de Cré-
dito, Senhor Euclides Parentes de Mi-

, aos treze dias do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e

a ,e um.

Selada com Cr$ 20,00.

N. 39.758 — 30 de outubro de 196.1
— Cr$ 204,00.

CRÉDITO COMERCIAL S. A.

Divisão de Registro do Comércio
Certidão — Certifico que a Credito

Comercial S. A. arquivou nesta Di-
visão, sob o n? 84.879, por despacho
de 24-10-61, es seguintes documen-
tos: o) folhas do D.O. de 14-8-61
com a publicação da certidão da Su-
perintendência da Moeda e do Cré-
dito qus autorizou às alterações es-
tatutárias, inclusive o aumento do
capital para Cr$ 25.000.0-00,00, deli-
berações estas aprovadas pelas as-
sembleias gerais extraordinárias de
10-11-59 e 4-7-50, e a mudança da
denominação para Crédito Comercial
S. A. Sociedade de Crédito, 'Finan-
ciamento e Investimentos; b) cópias
autenticadas das assembleias extraor-
dinárias de 10-11-5£L^ 4-7-60, e c)
folhas'do D.O. ds 3ÍMÍ-59 e 23-8-60
com a publicação das atas mencio-
nadas e D.O. de 20-9-SO com a pu-
blicação de ratificações feitas às pu-
blicações anteriores, do que dou fé.
Departamento Nacionai de indústria
e Comércio, Divisão de Registro do
Comércio, era 25 de outubro de 1981.
Eu, Palmyra Neves, Escriturário, es-
crevi, conferi, e assino Palmyra. Neves.
Eu, Rubem Lima, Chefe da S.R.E.,
subscrevo e assino Rubem Lima.

•:.m Cr$ 20,80.
N. 3a.717 — 20 de outubro Í3 19G1

— Cr$ 122,40,

BANCO COMER&1AL' BRASILEIRO
SOCIEDADE AN3N1MA

JUNTA COMEKCfíAL DE SÃO'
PAULO

Certidão — Certifico que "
. ::al Brasileiro S. A.", cem sede

no Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, arquivou nesta Repartição, sob
número 1£0,<G€3 por despacho da Jun-
ta Comercial em sessão tíe 6 de outu-
bro de 1951, os documentos exibidas
pelo artigo 53', parágrafo '41?, do De-
creto-lei n1? 2.627, de 1940, constando
deles, a folha do Diário Oficial da
União, edição de 27 de dezembro de

1D3Q, aue ry.ibliccu a ata dl "ís
geral extraordinária, realizada em i<3
de dezembro de 1£'50, pela qual mu-
dou a denominação social de "C^ i
Bancária Comercial Brasileira S. A."
para "Banco Comercial BIT.S:.
3. A.", alterou ^arcialments os t
tuto.3 sociais, transferia a ssue s
para esta Capital e elevou o capital
social para C'.$ 15.CCS.OCO.CO (quinze
milhões de cruzeiro.3); Fòliia do Diá-
rio Oficial da União, edição de 9 ds
junho de 13-31, yus publiccu a cart i-
dão aí Superintendência da Mosrla e
do Crédito; certií: ú d a pela
Divisão de Registro do C
provando es arquivam:-- ..sia,
Divisão, das folhas dcs Diários O/
acima mencionados e demais do-
cumentos, do q.ue £ou fé. — Secretaria
da Junta Comercia! cia Eíla.do de São

-, 6 de outubro de 1E-31. — Ku,
Geny Salia, escriturária, a esc..
cnferi.e assino: Qeny Saílc.. — E eu,
Jleyde Maria Forte, encarregada do

serviço de certidões, a subscrevo e
sino: Cleyde Maria Forte. - - Visto:
Perceval Leite Briíio, í . —
Cleyde Maria Forte.
(N? 33.5S4 — .7-11-81 — Cl -

BANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE SANTA CATARINA S. A.

DEPARTAMENTO NACIONAL D£
INDÚSTRIA E CC:

Posto ãa Rcçislro do Comercia

•
CerUião — Csríifico que o I>:

Indústria e Comércio de Santa Ca-
tarina S. A., -arquivou neste I-
scb número cento e oitenta e u:n, por

,:cho de primeiro de novembro de
mil novecentos e sessenta e um, todos
es documentes necessários ^ara a
abertura Ide uma Agência e--i Er?>
Distrito Federal, do que dou fé. — Eu,
Alfredo Cesta de Oliveira, Enr "rc;;a-
áo do referido Posto em Brasília, Dis-
trito Federal, jsubscrevo e assino a

>3 primeiro dia do
mês de novembro de mil novecen-
tos e sessenta e um. —
de Oliveira.

Selada com Cr$ 20,00.
(N' 58.532 — 7-11-61 — Or$ O-1.,20)
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
FRÓ-NAÇÕE3 UNIDAS CABNU)

:!tí>léla Geral Extraordinária

Edital de Convocarão
Ds acordo com os a:Is. 20. 27 c 53

dos Estatutos, por decisão do Consc •
-. ' , são convidados os Se-

nhores Sócios ò:- o Brasileira
Pi'0-Nf.ções thiid-i-i (ABNUt .
reunirem era Assembleia Geral F x •

'.nsri?.. r.D.dia 13 c?e novembro
às 21 horas em , r-

. uçp.o no 4? andar do Edífído
à Avenida Ath',nt:cr» n" 2.038 (reri-
dência õ.o Dr. Alberto Byington Jr.,
Diretor-Tescureiro > e no dia 21 de
novembro (tèrça-íeira) às 21 horas

•junda convocação no mesmo
locai para deliberarem sobre os as-
suntos da Ordem da Dia Provisória
a ser submetida à aprovação pela
dita Assembleia Geral com os deba-
tes e deliberações sobre os itens da j
mesma Ordem do Dia depois C!K
aprovação. Observação — Poderão
votar só os sócios quites. Rio de
Janeií"o, 26 de outubro de 1931. —
Roman Posnanski, Secretário-Geral.

(N? 39.745 - 30-13-61 - Cr$ 102,00).

ANÚNCIOS
Rio de Janeiro ( G . B . r, 30 de ou-.1

tubro de 1961. — José da Cr
Presidente.

iN" 39.711 - 30-11-61 - t

SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM EMPRESAS FERROVIÁ-
RIAS DA ZONA DA CENTRAI,
DO BRASIL.

Eleições Sindicais — Biénio 1961-63 í
Edital

O Sindicato dos Trabalha dores cm
Empresas Ferroviárias da Zona da
Central do Brasil, pelo seu Presi-
dente abaixo assinado, vem na for-
ma das instruções baixadas com a
Portaria M.T.I.C. n' 146, de 18 de
outubro de 1957, convocar seus As-
sociados para as eleições dos órgãos
Dirigentes (Diretoria e Conselho
Fiscal) e Delegados Junto à Fe-
deração Nacional dos Trabalhadores

; oviários, a realizar-se no dia 4
d» dezembro próximo, das 12 às 18
horas, em sua sede social sita à Rua
Senador Pompeu n<? 225, l? e 2? an-
dares, nesta Cidade do Rio de Ja-
neiro (G.B.), comunicando desde já
que o prazo para registro das cha-
pas do referido pleito, terminará 15
i quinze) dias apôs a publicação do
presente Edital.

Quaisquer outras informações serão
prestadas na Secretaria desta Enti-
dade.

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
i •.•acuo ãa Convenção NaciKial

10 público, para os ej
ucários, que o Direlório Na-

cional, em sua roun;ão de 29 ás ss-
• último, resolveu convocar a

IX* Convenção Nacional do Par-
tido Social Democrático para os dias
24, 25 e 28 de novembro de 1961, na
,ssu2 c!o Partido, em Brasília, no Uã?
andar do Anexo da, Câmara dos Dspu-

:i fim de deliberar sobre:
a) revisão e atualização do pro-

grama do Partido;
b) reforma dos Estatutos;
c) reorganização' e resstruturação

da Seção do Rio Grande do Sul.
Compondo-se a Convenção, nos ter-

mos do art. 9? do_s Estatutos, dos de-
legados dos Diretórios Municipais dos
Estados e Territórios, dos delegados
dos Diretórios -locais do Distrito Fe-
deral e dos delegados dos Diretórios
Regionais, ficam todos convocados por
este edital para comparecerem às
reuniões da Convenção, e avisados de
que, na sede do Partido, às 10 horas
da manhã do dia 24 de novembro, ha-
verá reunião preparatória, para o
efeito do recebimento g exame da re-
gularidade das credenciais.

Brasília, em 24 de outubro de 1861.
— Eniani do Amaral Peixoto, presi-
dente do Diretório Nacional do Par-
tido Social Democrático.
(N1? 38.619 — 8-11-S1 — Cr$ 303.00). !

: .\io Social, ficam convocados os
Senhores Associados a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária,
no dia 31 de outubro deste ano, às
14 horas e 30 minutos, na sede .social,
a Rua Debret n" 23, 7" andar, grupos
ns. 713 a 717, desta cidade do Rio
de Janeiro i Estado da Guanab:
com a presença da maioria dj
Associados, cm r> convocação, para
deliberarem:

l?) Sobre o Regimento Interno das
Assembleias Gerais;

Sobre. * novamente, a situação
ecoaòmico-financeira da Associa-
ção; e

3^1 Sobre a Resolução da Dh-eíoria
de 25 de outubro findo (.Art. 18, letra
d, in line. do Estatuto Social).

1\7;;o se verificando, naqitela reu-
nião, o quorum exigível, deverão os
Senhores Associados comparecer a
outra reunião, que se eíetuará no dia
13 de novembro próximo, às mesmas
horas e no já mencionado local, a
fim de deliberarem, com qualquer
númsro de Sócios, sobre a matéria
constante da l1.' convocação.

E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, mandei
publicar este Edital, no Diário Ofi-
cial da União e do Estado da Gua-
nabara, expedindo-se, a cada Sócio,
o compsntente Aviso por via postal.

Rio de Janeiro (GBi. em 26 de
outubro de 1961. — Ariòsío Cr
A',cvèdo, Presidente.

'N' 39.357 — Dias: 6. 8 e 10 de
novembro de 1961 — 26-10-61 — Cr$
153,00) .

teressados, ou aos seus eventuais su-'
cessores, que recolheremos ao Patri-'
mônio Nacional os saldos das contas
correntes abaixo relacionadas, que;
há mais de 25 anos não são movi- ]
montadas, se não forem reclama d n. s
após decorrido o- prazo de 30 dias da '
data desta publicação.

Nome do Cliente — Imoarià::
De Vos & Cia. — CrS 4.533,90;
Jorge Agner — CrS 756,80.

Total: Cr$ 5 290,70.

São Paulo. 17 de outubro ^ 1961."'
— E. W. Hill, p. Gerente.

Dias: 7. 8 e 9-11-1961.

DECLARAÇÃO

Elisiario Xavier Nobre, Cirurgião-'
i Dentista, diplomado pela Faculdade
j de Odontologia do Fará, no ano de
; 1938, declaXa- para os devidos fins quo

Diploma foi extraviado.
Belém, 6 de setembro de 1961. —

Dr Klisíario Xavier Nobre, Cirur
Dentista.

7. 8 e 9-11-1961.
(N° 38 580 — 6-11-61 — CrS lã::

ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES PIS-'.
CAIS DO IMPOSTO DE CONSU-

MO DO BRASIL
Convocação

Atendendo à solicitação feita por
mais de trinta i30) sócios, no pleno,
gozo de seus direitos estutários, dei
acordo com o disposto no art. 13, le-
tra g e art. 23, letra b, do vigente

BANK OF LONDON S: SOUTH
AMERICA LIMITED.

Recolhimento de Depósitos não
Reclamados

De acordo com a Lei n? 2.313. de
3-9-54 e Decreto n" íQ.395 de 21 de
novembro de 1956, avisamos aos in-

' CLUBE DE REGATAS GU^RA

Assembleia Geral Extraordinária

Convocação

De ordem do Sr. Presidente, ficam
convocados todos os sc/cios quites do
Clube para a Assembleia Geral Ex-
traordinária a realizar-se no próximo
dia 7 do corrente, às 20,30 horas, em
l* chamada, e às 21 horas, em segun-
da e última, na Sede Administrativa
à Av. W-3 lote 15 s-loja 15 — Qua-
dra 12. para tratar da seguinte ordem,
do dia:

1 — Eleição de Conselheiros para
preenchimento de vagas no Conselho
Deliberativo;

2 *-" Discussão e aprovação do Re-
gimento interno; e

S .— Assuntos Gerais.•
Brasília. 3 de novembro de 1961.

— Ornar Martins Dias, Diretor Admi-
! nistrativo.

i N' 38.569 — Dias: 6, 7 e 8 de
novembro de 1961 — 3-11-61 — Crç

l 244,80) .

CÓDIGO >
BRASILEIRO DO

DIVULGAÇÃO N.« 762

Preço: Cr$ 8,00 ,
.A VENDA :

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

I M P O S T O D O S E L O
— Consolidação baixada com

o Decreto n.° 45.421, de 12 tle
fevereiro de 1959. — Circular
n.° 6, de 19 de fevereiro de 1959,
do Ministro da Fazenda.

DIVULGAÇÃO N.° 810

Preço : Cr$ 40,00

À VENDA.:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, l
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ :1}00


